
ATO Nº 1304/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, e a Portaria nº 022/SMS/COVID-
19, de 06 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante aos profissionais de saúde com atuação em ações de 
enfretamento à pandemia da COVID-19, RESOLVE conceder a Gratificação 
por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos servidores comissionados, em 
continuo exercício nas Unidades Básicas de Saúde, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, referente ao mês de dezembro de 2021, conforme 
Anexo Único deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1305/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear, de acordo com o art. 43, da Lei nº 38, de 15 de dezembro 
de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 
Sobral, MARCIO DIEGO AGUIAR GUIMARAES, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO 
INTERNA, da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, para 
responder cumulativamente pelo cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO, Simbologia S-1, da estrutura administrativa da 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a partir do 
dia 10 de dezembro de 2021 a 24 de dezembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 1306/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE conceder a 
Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor de             
R$ 1.000,00 (um mil reais), a servidora NORANEY ALVES LIMA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 01 de dezembro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 976/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, em decorrência da aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social, da servidora VIRGÍNIA 
CAVALCANTE SOBRAL, matrícula n° 3187, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 31 de 
dezembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 977/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, em decorrência da aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social, da servidora FRANCISCA 
GONCALVES ELIAS, matrícula n° 9626, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 01 de 
dezembro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de dezembro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P174741/2021, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2021 - SEPLAG (BB Nº 912694). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 23/12/2021 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Aquisição de materiais de TI - 
Computador desktop completo e Sistema de videoconferência, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
10/12/2021. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 01 - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 033/2021 - SME - ADENDO Nº 01 - Comissão Permanente de 
Licitação. Nova Data de Abertura: 28/12/2021 às 9:00h. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação das 
escolas da rede pública municipal de ensino de Sobral/CE, pagos com 
recursos oriundos do Prêmio Escola Nota Dez. JUSTIFICATIVA: 
Retificação no edital e data de abertura. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1146, Sobral - CE. 09/12/2021. A COMISSÃO - 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente da Comissão. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 02 - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADENDO 02 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 149/2021 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 898497). Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Nova Data de Abertura: 03/01/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços de locação de veículos automotores com manutenção, 
seguro ou responsabilização por eventuais danos e reposição de peças por 
conta da contratada para atender a demanda do órgão/entidades da Prefeitura 
Municipal de Sobral por um período de 12 meses, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
09/12/2021. A Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 
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MATRICULA NOME DO SERVIDOR CARGO VALOR GTTR

32512 ADRIANO FERREIRA MARTINS GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.200,00

27727 ELIZEUDO RICARDO RODRIGUES
ASSISTENTE MUNICIPAL SAÚDE 2 

AMS-2 
R$ 150,00

31228 FRANCISCO VALDICELIO FERREIRA GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.200,00

26609 JESSIKA LORENA PARENTE LINHARES
ASSISTENTE MUNICIPAL SAÚDE 2 

AMS-2 
R$ 375,00

26612 LEANDRO FERNANDES VALENTE
ASSISTENTE MUNICIPAL SAÚDE 2 

AMS-2 
R$ 450,00

32417 LETICIA REICHEL DOS SANTOS COORDENADOR DNS-2  R$ 1.200,00

20203 LUCILA MARIA DE ALBUQUERQUE ARTICULADOR DNS-3 R$ 1.200,00

20443 MARY JANE SOUSA LINHARES GERENTE - DNS 3  R$ 600,00

26615 OSEIAS SOARES PEREIRA
ASSISTENTE MUNICIPAL SAÚDE 2 

AMS-2 
R$ 300,00

32724 REAGAN NZUNDU BOIGNY GERENTE - DNS 3  R$ 300,00

20464 ROSEANE ROCHA ARAUJO GERENTE - DNS 3  R$ 150,00

20181 SANDRA MARIA LOPES VASCONCELOS GERENTE - DNS 3  R$ 450,00

20155 SUELY TORQUATO RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 900,00

26617 TEREZA DORALUCIA RODRIGUES PONTE
ASSISTENTE MUNICIPAL SAÚDE 2 

AMS-2 
R$ 300,00

32511 VANESSA SILVA FARIAS GERENTE - DNS 3  R$ 1.200,00

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 1304/2021-GABPREF

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 02 - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADENDO 02 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 184/2021 - SMS (BB Nº 906553). Aviso de Licitação - 
Central de Licitações. Início da Disputa: 14/12/2021 às 09:00h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares que 
serão destinados ao uso do setor de maternidade do Hospital Doutor Estevam 
Ponte, intervencionado para uso da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
proposta de recurso n° 11407.563000/1200-04 e Portaria n° 3.682, de 21 de 
dezembro de 2020, do Ministério da Saúde, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Justificativa: Retificação do Edital. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 09/12/2021. A Pregoeira - MIKAELE 
VASCONCELOS MENDES. 

PORTARIA Nº 007/2021 - CORREGEDORIA - Prorroga o Procedimento 
de Sindicância Administrativa n° 002/2021 e dá outras providências. A 
Corregedora da Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria 
da Segurança e Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO a 
necessidade de prorrogar o prazo para conclusão da sindicância aberta para 
apuração de fatos constantes no Processo nº 142667/2021; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, do Decreto Municipal nº 2074 de 
2018, que Dispõe sobre o procedimento de sinsicância administrativa; 
RESOLVE: Art. 1º - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão do processo de sindicância aberta para apuração dos fatos 
constantes no Processo nº P142667/2021, bem como apurar ações e omissões 
que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, conexos às 
irregularidades. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM Publique-se, Cientifique-
se e Cumpra-se. Paço Municipal Prefeito José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, em 10 de dezembro de 2021. JÉSSICA LOIOLA ARAGÃO - 
Corregedora da Segurança e Cidadania. 

PORTARIA Nº 008/2021 - CORREGEDORIA - Prorroga o Procedimento 
de Sindicância Administrativa n° 003/2021 e dá outras providências. A 
Corregedora da Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 2º, I e 5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria 
da Segurança e Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO a 
necessidade de prorrogar o prazo para conclusão da sindicância aberta para 
apuração de fatos constantes no Processo nº 149121/2021; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, do Decreto Municipal nº 2074 de 
2018, que Dispõe sobre o procedimento de sinsicância administrativa; 
RESOLVE: Art. 1º - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão do processo de sindicância aberta para apuração dos fatos 
constantes no Processo nº 149121/2021, bem como apurar ações e omissões 
que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, conexos às 
irregularidades. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM Publique-se, Cientifique-

se e Cumpra-se. Paço Municipal Prefeito José Euclides Ferreira Gomes 
Júnior, em 10 de dezembro de 2021. JÉSSICA LOIOLA ARAGÃO - 
Corregedora da Segurança e Cidadania. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 15/12/2021, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do 
emailcontrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Ato nº 653/2019 - GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado 
pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM, Thiago Rocha Carneiro Liberato e Leydson Ribeiro 
Braga; Representantes do Poder Executivo Municipal: Cristiane Mororó 
Ribeiro, Márcio Bruno Araújo e Silva e Kelson Araújo Albuquerque; 
Representantes dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - 
Francisco Grijalba Frota, Filipe Félix Sousa; Representante dos 
contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: 
Rafael Victor de Andrade Medeiros e Almeida, Marcus Sidon de Sousa 
Rocha; Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de 
Sobral - CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos 
para julgamento: Processo nº P122701/2020 - Contribuinte interessado: José 
Jackson Rodrigues, relator: Dr. Rafael Victor de Andrade Medeiros e 
Almeida. Processo nº P122706/2020 - Contribuinte interessado: José 
Jackson Rodrigues, relator: Dr. Kelson Araújo Albuquerque. Sobral/CE, 10 
de dezembro de 2021. Antonio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO 
CONTRIM. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 016/21 - SME - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 
2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 016/21 - SME, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
BAIRRO CENTRO (TAMARINDO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente constituída para que 
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produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, 
art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o 
presente certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa 
vencedora R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.858.301/0001-65, estabelecida no 
distrito de Pedra de Fogo S/N, Zona Rural, Sobral/Ce, pelo valor global de R$ 
554.032,37 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil, trinta e dois reais e trinta e 
sete centavos). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SME, em Sobral, 09 de 
dezembro de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 017/21 - SME - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 
2052, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do poder executivo municipal e dá outras providências, e 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento 
de Licitação, na Modalidade Tomada de Preços nº 017/21 - SME, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se de que 
a licitação se encontra regularmente constituída para que produza os efeitos 
legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, 
§4º da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 00.080.605/0001-30, estabelecida à Rua Inácio Rodrigues Lima nº 
172, Campo dos Velhos, Sobral/Ce, pelo valor global de R$ 1.845.200,00 
(Um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais). 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SME, em Sobral, 09 de dezembro de 
2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021 - ESCOLA VICENTE 
ANTENOR FERREIRA GOMES - PROCESSO Nº P174039/2021- 
CONTRATANTE: CONSELHO DE PAIS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CEL. VICENTE ANTENOR F. GOMES, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 01.901.357/0001-03 CONTRATADA: EMPRESA CLEIDE GOMES 
MARTINS, inscrita no CNPJ sob o N° 04.772.058/001-04 DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25981 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui o objeto da Contratação de empresa para aquisição de 
Materia de consumo/Material de expediente, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 820,70 (Oitocentos e 
vinte reais e setenta centavos), a ser pago com recursos da Escola Vicente 
Antenor, conforme contas bancárias abaixo: Caixa Econômica Agencias: 
0554 Operação: 003 Conta: 1462-9. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra Francisca Dolores Arruda 
Aguiar, secretária escolar, especialmente designada para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Osmarino Portela 
Ribeiro - CONTRATANTE e Cleide Gomes Martins - CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2021 - ESCOLA VICENTE 
ANTENOR FERREIRA GOMES - PROCESSO Nº P174039/2021- 
CONTRATANTE: CONSELHO DE PAIS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CEL. VICENTE ANTENOR F. GOMES, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 01.901.357/0001-03 CONTRATADA: EMPRESA CLEYSE M. 
RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o N°. 04.637.947/0001-69 DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25981 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui o objeto da Contratação de empresa para aquisição de 
Materia de consumo/Material de expediente, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 1.571,50 (Hum mil, 
quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Vicente Antenor, conforme contas bancárias abaixo: 
Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 1462-9. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra Francisca Dolores Arruda Aguiar, secretária escolar, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 

contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Osmarino Portela Ribeiro - CONTRATANTE e Cleyse Maria Rodrigues - 
CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2021 - ESCOLA VICENTE 
ANTENOR FERREIRA GOMES - PROCESSO Nº P174039/2021- 
CONTRATANTE: CONSELHO DE PAIS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA CEL. VICENTE ANTENOR F. GOMES, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 01.901.357/0001-03 CONTRATADA: EMPRESA CONCEIÇÃO 
MARTINS DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o N° 24.325.496/0001-31 DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25981 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui o objeto da Contratação de empresa para aquisição de 
Materia de consumo/Material de expediente, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 672,75 (Seiscentos e 
setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), a ser pago com recursos da 
Escola Vicente Antenor, conforme contas bancárias abaixo: Caixa 
Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 1462-9. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra Francisca Dolores Arruda Aguiar, secretária escolar, especialmente 
designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Osmarino Portela Ribeiro - CONTRATANTE e Conceição Martins da Silva - 
CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0009/2021 - ESCOLA VICENTE 
ANTENOR FERREIRA GOMES E.F./E.I.  - PROCESSO Nº 
P1740412021 - CONTRATANTE: CONSELHO DE PAIS DO CENTRO 
EDUCACAO BASICA CEL. VICENTE ANTENOR F. GOMES, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 01.901.357/0001-03. CONTRATADA: EMPRESA MARIA 
ELIANE PEREIRA GOMES, inscrita no CNPJ sob o N° 11.303.281/0001-
78. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 
2021/25983 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
empresa para Aquisição de Material de Consumo / Material de Limpeza, para 
atender as necessidades da Escola Vicente Antenor Ferreira Gomes, pago 
com recurso do PMDE, conforme as especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 1.166,50 (hum mil e cento e sessenta e 
seis reais e cinquenta centavos), a ser pago com recursos PMDE da Escola 
Vicente Antenor Ferreira Gomes E.F./E.I., conforme contas bancárias 
abaixo: Caixa Econômica Federal, Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 
00001462-9. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Francisca Dolores Arruda Aguiar, 
Secretária Escolar, especialmente designada para este fim pela contratante, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Osmarino Portela Ribeiro - 
CONTRATANTE e Maria Eliane Pereira Gomes - CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0005/2021 - CEI JEAN TOREZ 
TRINDADE  - PROCESSO Nº P171196/2021- CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JEAN TOREZ TRINDADE, inscrito no CNPJ sob o nº. 20.516.425/0001-65. 
CONTRATADA: EMPRESA MAXCOPIA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 11.056.579/0001-20. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25065 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para 
Aquisição de Material de Consumo / Material de Expediente, para atender as 
necessidades desta unidade de ensino, pago com recurso do PMDE, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 984,99 (novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e 
nove centavos), a ser pago com recursos PMDE do CEI Jean Torez Trindade, 
conforme contas bancárias abaixo: Caixa Econômica Federal, Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 4189-8. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Francisca Neila Marques Barbosa, 
Coordenadora Pedagógica, especialmente designada para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1221, sexta-feira, 10 de dezembro de 2021



04

8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 07 de 
dezembro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Tereza de Jesus Oliveira - 
CONTRATANTE e José Eudimar Rodrigues - CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0007/2021 - CEI JEAN TOREZ 
TRINDADE  - PROCESSO Nº P171196/2021- CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JEAN TOREZ TRINDADE, inscrito no CNPJ sob o nº. 20.516.425/0001-65. 
CONTRATADA: EMPRESA CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no 
CNPJ sob o N° 04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/25065 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a Contratação de empresa para Aquisição de Material 
de Consumo / Material de Expediente, para atender as necessidades desta 
unidade de ensino, pago com recurso do PMDE, conforme as especificações 
e quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 833,82 (oitocentos e 
trinta e três reais e oitenta e dois centavos), a ser pago com recursos PMDE do 
CEI Jean Torez Trindade, conforme contas bancárias abaixo: Caixa 
Econômica Federal, Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 4189-8. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Francisca Neila Marques Barbosa, Coordenadora Pedagógica, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Tereza de Jesus Oliveira - CONTRATANTE e Cleide 
Gomes Martins - CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2021 - ESCOLA YEDDA FROTA  - 
PROCESSO Nº P175305/2021 - CONTRATANTE: CONSELHO 
ESCOLAR YEDDA FROTA, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.976.981/0001-
56. CONTRATADA: EMPRESA CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no 
CNPJ sob o N° 04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/26260 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/ Materiais de Limpeza imprescindível ao funcionamento desta 
instituição de ensino, conforme as Especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 449,19 (Quatrocentos e quarenta e nove 
reais e dezenove centavos), a ser pago com recursos da Escola Yedda Frota, 
conforme contas bancárias abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 
Operação: 003 Conta: 00000165-9. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Aparecida Sabóia, 
Vice-Diretora, especialmente designada para este fim pela contratante, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 
2021. DOS SIGNATÁRIOS: Nara Irma Albuquerque Aragão - 
CONTRATANTE e Cleide Gomes Martins - CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2021 - ESCOLA YEDDA FROTA  - 
PROCESSO Nº P175305/2021 - CONTRATANTE: CONSELHO 
ESCOLAR YEDDA FROTA, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.976.981/0001-
56. CONTRATADA: EMPRESA EDNAN DA COSTA LIMA, inscrita no 
CNPJ sob o N° 43.262.855/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/26260 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/ Materiais de Limpeza imprescindível ao funcionamento desta 
instituição de ensino, conforme as Especificações e quantitativos previstos 
no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 649,00 (Seiscentos e quarenta e nove 
reais), a ser pago com recursos da Escola Yedda Frota, conforme contas 
bancárias abaixo: Caixa Econômica Agencias: 0554 Operação: 003 Conta: 
00000165-9. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Aparecida Sabóia, Vice-Diretora, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Nara Irma Albuquerque Aragão - CONTRATANTE e 
Ednan da Costa Lima - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº.009/2021 - CEI JOSÉ LOURENÇO 
DA SILVA  - PROCESSO Nº P174548/2021- CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR CEI JOSÉ LOURENÇO DA SILVA, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 18.922.803/0001-69. CONTRATADA: EMPRESA IM 
Pereira inscrita no CNPJ sob o N°07.121.465/0001-40. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2021/26151 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição Material de consumo/Gás engarrafado - Recarga de Extintores de 
Incêndio (Pó químico), imprescindíveis ao funcionamento desta instituição 
de ensino, conforme as Especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$119,32 (Cento e dezenove reais e trinta e dois 
centavos), a ser pago com recursos do CEI José Lourenço Da Silva, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica, Conta Corrente: 3939-7 
Agência:0554 Operação:003. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Silvia Helena Linhares Ribeiro, 
Professora Readaptada, especialmente designada para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de 
dezembro 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Mirla Lopes De Sousa Leal - 
CONTRATANTE e Ivanildo Moura Pereira- CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº017/2021 - ESCOLA ETI MARIA 
DIAS IBIAPINA  - PROCESSO Nº P177227/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR MARIA DIAS IBIAPINA, inscrito no CNPJ sob o 
nº 298.890.031/0001-27. CONTRATADA: EMPRESA SOBRALNET 
SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.300.487/0001-90. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2021/26529 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Prestação de serviços de 
Teleprocessamento (Serviço de Internet para a Sala Google), link de internet 
de 300 Mbps para 12 meses, incluindo os serviços de instalação, 
configuração, suporte técnico, manutenção corretiva e comodato de 
equipamento com o intuito de garantir meios necessários para que a sala 
google seja utilizada de maneira eficaz, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 1.198,80 (Hum mil, 
cento e noventa e oito reais e oitenta centavos), a ser pago com recursos da 
Escola Eti Maria Dias Ibiapina, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 00005025-0. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Carlinda Maria Lopes Barbosa, coordenadora pedagógica, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021. DOS 
SIGNATÁRIOS: Maria Sandra Teixeira Pereira - CONTRATANTE e Mario 
Antonio Macedo De Sousa - CONTRATADO. 

PORTARIA N° 141/2021 - SME - ESTABELECE O PERÍODO PARA 
SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DOS PROFESSORES DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei nº 9.394/1996), na qual a educação tem como finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho; CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 256, de 30 de março de 2000, com suas alterações posteriores, a 
qual institui o Plano de Carreira e Remuneração (PCR) do Grupo 
Ocupacional do Magistério (MAG) Público do Município de Sobral e dá 
outras providências; CONSIDERANDO o processo constante em melhorar a 
qualidade da educação da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral/CE; 
CONSIDERANDO a importância de promover uma educação de excelência, 
atendendo as necessidades específicas de cada unidade de ensino; 
CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar os docentes das escolas da 
Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral, a solicitação de transferência 
entre escolas municipais, respeitadas a conveniência e oportunidade do 
órgão público; CONSIDERANDO o processo de lotação de professores, que 
trata do processo de preenchimento das vagas existentes nas Unidades 
Escolares do Município de Sobral, gerada a partir do número de alunos 
matriculados; CONSIDERANDO o processo de distribuição das escolas em 
polos geográficos; RESOLVE: Art. 1º. Estabelecer, o período de 13 a 17 de 
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dezembro de 2021, para que os professores efetivos da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Sobral possam solicitar transferência de unidades 
escolares, para cumprimento do ano letivo de 2022. Art. 2º. Os pedidos 
devem ser inseridos na planilha do Google Formulários, disponibilizada pela 
Coordenadoria da Gestão Escolar, para lotação, remoção e transferência de 
professores, através do link https://forms. gle/3r1wM2W 9rjF4gxww7. Art. 
3º. As solicitações serão analisadas pela comissão abaixo instituída, que 
averiguará a viabilidade administrativa e pedagógica do requerimento. I - 
Ticiane do Vale Silva (Presidente); II - Morgana Farias Melo (membro); III - 
Gessiane Liberato Moura (membro); IV - Joreolana Brito da Silva (membro). 
Art. 4º. É vedada a solicitação de transferência para professores que estejam 
de licença. Art. 5º. Fica estabelecido que a transferência do professor será 
efetivada mediante despacho oficial, encaminhado ao interessado, a partir de 
22 de dezembro de 2021, e através de publicação de portaria, no Diário 
Oficial do Município (DOM), para tal finalidade, na data supracitada. Art. 6º. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral (CE), 10 de dezembro de 2021. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

PORTARIA N° 142/2021 - SME - ESTABELECE O CALENDÁRIO E AS 
NORMAS PARA MATRÍCULA DOS ALUNOS DAS UNIDADES DE 
ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL/CE, PARA O 
ANO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO o art. 206, inciso I, da Constituição Federal, a 
qual dispõe que o ensino será ministrado com base nos princípios da 
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
CONSIDERANDO o início do ano letivo de 2022 na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Sobral/CE; CONSIDERANDO o compromisso do 
Município de Sobral com os estudantes e profissionais que atuam na Rede 
Pública Municipal de Ensino de Sobral, de assegurar a todos o direito de 
aprender; CONSIDERANDO a finalidade de proporcionar uma educação 
pública de qualidade, de forma a ofertar acessibilidade do ensino a todos os 
alunos, em um processo formativo voltado ao desenvolvimento integral e ao 
protagonismo, com auxílio de todos os atores do processo educativo; 
CONSIDERANDO as determinações expedidas pelos Conselhos Nacional, 
Estadual e Municipal de Educação; CONSIDERANDO que a matrícula dos 
alunos nas unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Sobral/ CE é um 
momento rico e complexo em cada escola; CONSIDERANDO que a 
matrícula, com as devidas enturmações, constitui-se num fator essencial para 
o desenvolvimento do Programa Pedagógico da Escola e para o sucesso dos 
alunos; CONSIDERANDO a necessidade de orientar o processo de 
matrícula nas unidades de ensino do Município de Sobral/CE e estabelecer 
normas, procedimentos e cronograma para a efetivação da matrícula dos 
estudantes; RESOLVE: Art. 1º. Estabelecer as normas e orientações gerais 
para matrícula dos alunos das unidades de ensino da Rede Pública Municipal 
de Sobral/CE, bem como informar o calendário de matrícula, conforme 
dispostos no Anexo I e II desta Portaria. Art. 2º. Para que haja a efetivação da 
matrícula dos alunos, os responsáveis por estes devem estar munidos da 
documentação contida no Anexo III desta portaria. Art. 3º. Os alunos novatos 
e veteranos deverão, preferencialmente, serem matriculados em escolas 
próximas as das suas respectivas residências, conforme indicado no Anexo 
IV desta portaria. Parágrafo Único. Fica delimitado o Mapa do Perímetro 
Urbano do Município de Sobral e Mapa da Divisão Distrital, conforme, 
respectivamente, os Anexos V e VI deste instrumento. Art. 4º. A Secretaria 
Municipal da Educação poderá expedir normas complementares, tratando 
das medidas pedagógicas a serem obedecidas pelas unidades de ensino da 
Rede Pública de Sobral/CE. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral (CE), 10 de 
dezembro de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 142/2021 - SME - ORIENTAÇÕES 
GERAIS - MATRÍCULA DA REDE MUNICIPAL DE SOBRAL - 2022 - 
1.SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO: 1.1A 
matrícula pública da Educação Básica do Município de Sobral é atendida 
pelas redes municipal e estadual. 1.2A rede municipal atende toda a matrícula 
pública de educação infantil e de 1° ao 9° ano. 1.3A matrícula do ensino 
médio é atendida pela rede estadual. 2.SOBRE A DEFINIÇÃO DA 
ESCOLA: 2.1 Os alunos que cursarão os anos/séries e educação infantil 
oferecidos em 2021 na própria escola, terão sua matrícula renovada 
automaticamente, considerando a previsão de matrícula feita pela escola sob 
a Coordenadoria de Gestão Escolar da Secretaria Municipal da Educação. 2.2 
Os alunos que cursarão os anos/séries e educação infantil não oferecidos em 
2021 na própria escola, serão remanejados para outra escola considerando a 
organização por proximidade da residência do aluno, conforme Anexo IV 
desta portaria e a capacidade da unidade de ensino. 2.3 Os remanejamentos 
serão definidos na previsão de matrícula de cada escola e centro de educação 
infantil, sendo combinados previamente, entre seus diretores, de maneira que 
cada unidade de ensino tenha a previsão dos alunos que irá receber e dos 
alunos que encaminhará para outra escola. 2.4 A matrícula inicial para a 

educação infantil atenderá, prioritariamente, as idades de 4 e 5 anos, 
considerando a organização por proximidade da residência do aluno, 
conforme Anexo IV desta portaria. Não tendo vaga, a matrícula será 
encaminhada para o equipamento mais próximo. 2.4.1Observado o critério 
da proximidade da residência do aluno, e restando comprovada capacidade 
máxima do equipamento, a matrícula será encaminhada para o equipamento 
mais próximo, desde que este não esteja com a capacidade excedida. 2.5 A 
matrícula inicial de 0 a 3 anos será condicionada à existência de vagas, 
considerando a organização por proximidade da residência do aluno, 
conforme Anexo IV desta portaria e mediante procura/demanda. 2.6 A escola 
deverá ter uma atenção especial no esclarecimento aos pais sobre a matrícula, 
principalmente, com relação aos alunos que serão remanejados. É muito 
importante que todos os pais sintam-se bem acolhidos. Cada escola e centro 
de educação infantil deverá garantir o seu calendário de reuniões com os pais 
para que estes sejam bem orientados sobre a matrícula. 3.SOBRE A IDADE 
DOS ALUNOS: 3.1 Para proceder à matrícula de novos alunos de educação 
infantil, 1º ano e 2º ano, a Escola deverá observar os seguintes critérios: 

3.1.1As crianças de 5 anos de idade, independentemente do mês do seu 
aniversário de 6 anos, que no seu percurso educacional estiverem 
matriculadas e frequentaram, até o final de 2021, por 2 anos ou mais a Pré-
Escola, poderão dar prosseguimento para o Ensino Fundamental. 3.1.2As 
crianças que já têm 7 anos completos ou a completar até 31 de março do ano 
de 2022 devem ser matriculadas no 2º ano, mesmo que elas não tenham 
estudado anteriormente. 3.1.3A escola e o centro de educação infantil 
deverão garantir a correção da situação daquelas crianças matriculadas na 
educação infantil que se encontram fora dos critérios estabelecidos no quadro 
acima. Se a criança já tem 6 anos ou completará até 31 de março do ano de 
2021 deverá ser matriculada no 1º ano, mesmo que ela não tenha estudado 
anteriormente. IMPORTANTE: Deve-se considerar que a idade, embora não 
seja um critério absoluto, é um referencial importantíssimo para o 
estabelecimento de metas de aprendizagem e desenvolvimento. Se a escola 
matricula uma criança de 4 anos no Infantil V, este encaminhamento deve ser 
baseado num criterioso processo de avaliação e a escola deve assumir a 
responsabilidade pela boa integração e pelo sucesso da criança neste grupo. 
Este exemplo ilustra a situação em que a criança matriculada é mais nova do 
que o padrão estabelecido para seu grupo. Há outras situações em que a 
criança é mais velha do que o padrão estabelecido para o grupo. Nesses casos 
é preciso ter cuidado porque, muitas vezes, a própria escola cria a defasagem 
na medida em que matricula alunos de 8 anos ou mais no 1º ano, por exemplo. 
A direção da escola deve estar atenta para o fato de que a distorção de 2 anos 
entre a idade da criança e a idade prevista para a série já configura defasagem. 
3.2 Todos os novos alunos devem passar por um processo de diagnóstico para 
que a escola, conhecendo a condição do aluno, faça as enturmações 
adequadas. a)Os alunos que têm 8 anos ou mais e chegam à escola pela 
primeira vez, ou os que já frequentaram a escola, mas não têm registro de vida 
escolar, devem ser avaliados para serem enturmados na série adequada a seu 
desempenho, considerando também a sua idade. b)Os alunos que vêm 
transferidos de outras escolas também devem ser avaliados para que a escola 
que está recebendo faça a enturmação adequada, independente da série em 
que ele será matriculado. 3.3 Os alunos que, completarem 15 anos ou mais, 
até a data de referência do censo escolar (25/05/2022) e que estejam aptos a 
cursar o 6º, 7º ou 8º anos devem ser incluídos em salas de Educação de Jovens 
e Adultos - EJA. 4.SOBRE A PROGRESSÃO DOS ALUNOS: 4.1Os alunos 
de 1º ano serão promovidos para o 2º ano, independente dos resultados da 
avaliação de leitura e escrita. A enturmação desses alunos deve ser objeto de 
criteriosa reflexão da escola, considerando a experiência da própria escola e 
as informações da avaliação externa. 4.2Os alunos do 2º ano serão 
promovidos para o 3º ano, independente dos resultados da avaliação de 
leitura e escrita. Nesse caso a escola deve estar alerta para aquelas crianças 
que ainda não lêem de forma autônoma nem mesmo palavras. A ação 
pedagógica em 2022 deve ser rigorosa e eficiente para que as crianças se 
alfabetizem com sucesso. Não podemos esquecer que, ao final do 3º ano a 
criança deve estar lendo textos com fluência e compreensão. A atenção 
especial da escola para garantir a competência suficiente da leitura e da 
escrita da criança do 3º ano é que vai possibilitar a continuidade dos estudos 
com sucesso. 4.3Aos alunos matriculados no ano de 2021 em turmas 
regulares de 3º, 4º e 5º anos, terão sua aprovação para a série seguinte, 
considerando a avaliação da aprendizagem realizada pelo (a) professor (a) e 
referendada pela coordenação pedagógica e direção da escola. O fato de o 
aluno apresentar dificuldades em algum conteúdo da série que cursou não 
inviabiliza a sua aprovação. No entanto, a escola deve se responsabilizar pela 
garantia do atendimento às necessidades de apoio escolar a esse (s) aluno (s) 
de modo que ele (s) possa(m) alcançar as metas de aprendizagem previstas 
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SÉRIE IDADE 

Infantil Bebê 0 a 1 ano completo até 31 de março de 2022 

Infantil I 1 ano completo ou a completar até 31 de março de 2022 

Infantil II 2 anos completos ou a completar até 31 de março de 2022 

Infantil III 3 anos completos ou a completar até 31 de março de 2022 

Infantil IV 4 anos completos ou a completar até 31 de março de 2022 

Infantil V 5 anos completos ou a completar até 31 de março de 2022 

1º ano 6 anos completos ou a completar até 31 de março de 2022 

2º ano 7 anos completos ou a completar até 31 de março de 2022 
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para a série a que forem promovidos. 4.4O critério de avaliação para a 
progressão dos alunos de 6º ao 9º ano deve ser mais rigoroso, para que os 
alunos não avancem com grandes dificuldades na assimilação dos conteúdos 
básicos estabelecidos para cada ano. 5.Sobre o número de alunos por 
turma/série 5.1 O número de alunos por turma/série deve obedecer a seguinte 
norma: 

5.1.1. As turmas serão formadas considerando os limites de alunos 
estabelecidos nesta portaria e/ou de acordo com a capacidade do espaço 
físico. 5.1.1.1 A quantidade de alunos por turma poderá sofrer alteração, a 
depender do regime de realização das aulas, quais sejam: presencial, híbrido 
e remoto. 5.1.2. Não conseguindo limite mínimo de alunos ou ultrapassando 
o limite máximo por turma, a escola deverá, obrigatoriamente, receber os 
alunos e tratar com a Secretaria da Educação através da Coordenadoria de 
Gestão Escolar. 6.Sobre a forma da realização das matrículas: 6.1. O 
processo da pré-matrícula é virtual, devendo os pais ou responsáveis dos 
alunos novatos acessarem o portal de matrículas, no sítio eletrônico 
https://sobral.matriculasweb.com.br e realizar o cadastro. Em seguida, os 
responsáveis pelos alunos devem entrar em contato com a escola, por 
telefone ou por e-mail, para agendar a entrega da documentação presencial na 
unidade escolar. 6.2. É importante a comunicação entre Escola, Secretaria da 
Educação e 6ª CREDE sobre as dúvidas e/ou dificuldades que surjam durante 
o processo da matrícula e enturmação. Esse é um momento fundamental para 
o próximo ano letivo e para o desenvolvimento do Projeto Pedagógico das 
nossas escolas. 

ANEXO III DA PORTARIA Nº 142/2021 - SME - DOCUMENTAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA EFETIVAÇÃO DE MATRICULA - 1.Para a 
realização da matricula dos alunos os responsáveis deverão apresentar 
originais e cópias dos seguintes documentos: EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL I: a)01 pasta escolar (novatos); b)Declaração ou 
transferência; c)Certidão de nascimento; d)RG e CPF dos responsáveis; e)2 
fotos 3x4; f)Comprovante de endereço atualizado; g)Cartão do SUS; 
h)Cartão do bolsa família (se possuir); i)Cartão de vacina; j)Declaração 
expedida pelo CSF atestando que a caderneta de vacinação está devidamente 
atualizada. FUNDAMENTAL II E EJA: a)01 pasta escolar (novatos); 
b)Declaração ou transferência; c)Certidão de nascimento; d)RG do aluno; 
e)RG e CPF dos responsáveis; f)2 fotos 3x4; g)Comprovante de endereço 
atualizado; h)Cartão do SUS; i)Cartão do bolsa família (se possuir); j)Cartão 
de vacina; k)Declaração expedida pelo CSF atestando que a caderneta de 
vacinação está devidamente atualizada; l)Certificado Nacional de vacinação 
completa contra a COVID-19, emitido no sistema Conecte Sus. Sendo assim 
fica sob inteira responsabilidade da escola que essas orientações sejam 
cumpridas. 
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SÉRIE Nº MÍNIMO POR TURMA Nº MÁXIMO POR TURMA 

Infantil Bebê e I De acordo com a capacidade De acordo com a capacidade 

Infantil II 15 20 

Infantil III 20 25 

Infantil IV 20 25 

Infantil V 25 30 

1º ano  25 30 

2º ano  25 30 

3º ao 5º ano 30 35 

6º ao 9º ano 35 40 

EJA (Sede) 35 40 

EJA (Distrito) 25 40 

 

ANEXO II DA PORTARIA Nº 142/2021 – SME 

CALENDÁRIO DE MATRÍCULA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL 

PERÍODO 

2021 2022 ETAPAS 

  

ATIVIDADES 

  OUT NOV DEZ JAN FEV MAR 

Análise e consolidação dos dados de oferta 

pela Secretaria da Educação e Escolas. 
 x x    

Proposição de ajustes no atendimento das 

escolas municipais (caso haja necessidade). 
  x    

Apresentação a 6ª CREDE da proposta de 

remanejamento de alunos para as escolas 

estaduais. 

 
 

x 
    

PLANEJAMENTO 

DA MATRÍCULA 

Encaminhamento das listas nominais de 

alunos às escolas estaduais. 
  x    

Renovação automática de matrícula 14 a 24 de dezembro de 2021. 

Pré-Matrícula dos novos alunos 04 a 19 de janeiro de 2022. MATRÍCULA 

Confirmação de matrícula      04 a 19 de janeiro de 2022. 

Consolidação das turmas (resultado final) 

 
    x      

Lotação dos professores 

 
    x x     

Diagnóstico dos novos alunos 

 
       x   

ENTURMAÇÃO 

Ajustes finais de enturmações 

 
       x x 

IMPORTANTE: Na proposta de oferta, cada escola deve também informar o nome do aluno ou a relação de alunos, com a 

respectiva série, data de nascimento e nome da mãe dos alunos, que serão remanejados para outras escolas do município e para as 

escolas da rede estadual. A planilha com os dados dos alunos deve ser acompanhada com a declaração de transferência para 

controle interno da escola, até ser efetivada oficialmente a matrícula. 

 

BAIRRO ED. INFANTIL FUNDAMENTAL 1 FUNDAMENTAL 2 EJA

ALTO DA BRASILIA

CEI ARRY ROCHA DE OLIVEIRA; 

ESCOLA RAIMUNDO PIMENTEL 

GOMES

ESCOLA ANTONIO MENDES 

CARNEIRO; ESCOLA 

RAIMUNDO PIMENTEL GOMES

ESCOLA RAUL MONTE ESCOLA RAUL MONTE

ALTO DO CRISTO
CEI TEREZINHA DE JESUS PONTE 

ARAGAO
ESCOLA EMILIO SENDIM ESCOLA NETINHA CASTELO

ESCOLA EMILIO SENDIM; 

ESCOLA OSMAR DE SÁ

CAMPO DOS VELHOS
CEI RAIMUNDA OLGA MONTE 

BARROSO

ESCOLA JOSE DA MATTA E 

SILVA; ESCOLA ANTONIO 

MENDES

ESCOLA NETINHA CASTELO; ESCOLA 

TRAJANO DE MEDEIROS

ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 142/2021 – SME

RELAÇÃO DE ESCOLAS PRÓXIMAS POR BAIRRO E MODALIDADE DE ENSINO

 ESCOLAS NA SEDE

CENTRO

CEI JOSE LOURENCO DA SILVA; 

ESCOLA DINORAH TOMAZ RAMOS; 

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA JOSE DA MATTA E 

SILVA; ESCOLA DINORAH 

TOMAZ RAMOS; ESCOLA 

MARIA DO CARMO ANDRADE

ESCOLA OSMAR DE SA PONTE; 

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA OSMAR DE SA PONTE; 

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

CIDADE DR. JOSÉ EUCLIDES 

FERREIRA GOMES JÚNIOR

CEI DARCY RIBEIRO; CEI DINORA 

GONDIM LINS ARAGAO; CEI 

DOLORES LUSTOSA

ESCOLA MOCINHA 

RODRIGUES; ESCOLA YEDDA 

FROTA

ESCOLA GERARDO RODRIGUES; ETI 

MARIA DIAS IBIAPINA
ESCOLA MOCINHA RODRIGUES

CIDADE GERARDO CRISTINO DE 

MENEZES
CEI MARIA LUCIANA LOPES LIMA ESCOLA CARLOS JEREISSATI

ETI MARIA DORILENE ARRUDA 

ARAGAO
ESCOLA CARLOS JEREISSATI

CIDADE PEDRO MENDES 

CARNEIRO

CEI DOLORES LUSTOSA; ESCOLA 

RAIMUNDO PIMENTEL GOMES

ESCOLA GERARDO 

RODRIGUES

ESCOLA GERARDO RODRIGUES; ETI 

MARIA DIAS IBIAPINA; ESCOLA 

TRAJANO DE MEDEIROS

ESCOLA YEDDA FROTA; 

ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS

COHAB I

CEI JACYRA PIMENTEL GOMES; 

CEI JEAN TOREZ; CEI TEREZINHA 

RODRIGUES

ESCOLA CARLOS JEREISSATI ESCOLA PAULO ARAGAO ESCOLA CARLOS JEREISSATI

COHAB II

CEI JACYRA PIMENTEL GOMES; 

CEI JEAN TOREZ; CEI TEREZINHA 

RODRIGUES

ESCOLA CARLOS JEREISSATI; 

ESCOLA MARIA DAS GRAÇAS 

TEIXEIRA

ESCOLA PAULO ARAGAO
ESCOLA CARLOS JEREISSATI; 

ESCOLA PAULO ARAGAO

CORAÇÃO DE JESUS

CEI RAIMUNDA OLGA MONTE 

BARROSO; ESCOLA RAIMUNDO 

PIMENTEL GOMES

ESCOLA ANTONIO MENDES 

CARNEIRO; ESCOLA 

RAIMUNDO PIMENTEL GOMES

ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS
ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS

DAS NAÇÕES

CEI PADRE JOÃO MENDES LIRA; 

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA PADRE OSVALDO 

CHAVES; ESCOLA MARIA DO 

CARMO ANDRADE

ESCOLA PADRE OSVALDO CHAVES; 

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

DISTRITO INDUSTRIAL CEI MARIA LUCIANA LOPES LIMA ESCOLA CARLOS JEREISSATI
ETI MARIA DORILENE ARRUDA 

ARAGAO
ESCOLA CARLOS JEREISSATI

DOM EXPEDITO
CEI PADRE JOÃO MENDES LIRA; 

CEI MARIA LUCIANA (ANEXO)

ESCOLA PADRE OSVALDO 

CHAVES
ESCOLA PADRE OSVALDO CHAVES

ESCOLA PADRE OSVALDO 

CHAVES

DOM JOSÉ CEI MARIA MENEZES CRISTINO ESCOLA ANTENOR NASPOLINI
ETI MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 

GOMES
ESCOLA ANTENOR NASPOLINI

DOMINGOS OLÍMPIO
CEI TEREZINHA DE JESUS PONTE 

ARAGAO
ESCOLA EMILIO SENDIM ESCOLA NETINHA CASTELO ESCOLA EMILIO SENDIM

DR. JUVÊNCIO DE ANDRADE

ESCOLA RAIMUNDO PIMENTEL 

GOMES; CEI ARRY ROCHA 

(ANEXO)

ESCOLA RAIMUNDO 

PIMENTEL GOMES
ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS

ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS

EDMUNDO MONTE COELHO
CEI ONEIDE PESSOA DIAS; CEI 

MARIA MENEZES

ESCOLA JOSE ERMIRIO DE 

MORAES

ETI MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 

GOMES
ESCOLA ANTENOR NASPOLINI

EXPECTATIVA
ESCOLA RAIMUNDO PIMENTEL 

GOMES

ESCOLA ANTONIO MENDES; 

ESCOLA RAIMUNDO 

PIMENTEL GOMES

ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS
ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS

JATOBÁ CEI JEAN TOREZ TRINDADE NETO ESCOLA CARLOS JEREISSATI ESCOLA PAULO ARAGÃO ESCOLA CARLOS JEREISSATI

JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO CEI ARRY ROCHA DE OLIVEIRA
ESCOLA RAIMUNDO 

PIMENTEL GOMES
ESCOLA RAUL MONTE ESCOLA RAUL MONTE

JOCELY DANTAS DE ANDRADE 

TORRES

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

JUAZEIRO CEI MARIA MENEZES CRISTINO
ESCOLA JOSE ERMIRIO DE 

MORAES

ETI MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 

GOMES
ESCOLA PADRE PALHANO

JUNCO
CEI TEREZINHA DE JESUS PONTE 

ARAGAO;

ESCOLA GERARDO 

RODRIGUES

ESCOLA GERARDO RODRIGUES; ETI 

MARIA DIAS IBIAPINA; ESCOLA 

NETINHA CASTELO

ESCOLA EMILIO SENDIM

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
CEI MIGUEL JOCELIO ALVES DA 

SILVA

ESCOLA GERARDO 

RODRIGUES

ESCOLA GERARDO LINHARES; ETI 

MARIA DIAS; ETI EDGAR LINHARES

ESCOLA YEDDA FROTA; ETI 

EDGAR LINHARES

NOVA CAIÇARA

CEI MARIA HELENA CELA 

MAGALHÃES PINTO; CEI MIGUEL 

JOCELIO ALVES DA SILVA

ESCOLA GERARDO 

RODRIGUES, ESCOLA YEDDA 

FROTA

ETI EDGAR LINHARES ETI EDGAR LINHARES

NOVO RECANTO
CEI TEREZA RODRIGUES DOS 

SANTOS

ESCOLA RAIMUNDO 

PIMENTEL GOMES

ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS; 

ESCOLA RAUL MONTE

ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS; ESCOLA RAUL 

MONTE

PADRE IBIAPINA CEI ONEIDE PESSOA DIAS
ESCOLA JOSE ERMIRIO DE 

MORAES

ETI MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 

GOMES
ESCOLA ANTENOR NASPOLINI

PADRE PALHANO CEI MARIA MENEZES CRISTINO ESCOLA PADRE PALHANO
ETI MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 

GOMES
ESCOLA PADRE PALHANO

PARQUE SILVANA
CEI RAIMUNDA OLGA MONTE 

BARROSO
ESCOLA ANTONIO MENDES ESCOLA TRAJANO DE MEDEIROS

ESCOLA TRAJANO DE 

MEDEIROS

PEDRINHAS
ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE

RENATO PARENTE CEI DOLORES LUSTOSA
ESCOLA GERARDO 

RODRIGUES

ESCOLA GERARDO LINHARES; ETI 

MARIA DIAS; ETI EDGAR LINHARES

ESCOLA YEDDA FROTA; ETI 

EDGAR LINHARES

SINHÁ SABÓIA

CEI JACYRA PIMENTEL GOMES; 

CEI JEAN TOREZ; CEI TEREZINHA 

RODRIGUES

ESCOLA CARLOS JEREISSATI
ESCOLA PAULO ARAGAO; ETI MARIA 

DORILENE

ESCOLA CARLOS JEREISSATI; 

ESCOLA PAULO ARAGAO

SUMARÉ
CEI MARIA JOSE CARNEIRO; CEI 

IRMA ANISIA

ESCOLA JOSE PARENTE 

PRADO
ESCOLA JOSE PARENTE PRADO ESCOLA JOSE PARENTE PRADO

VÁRZEA GRANDE CEI PADRE JOÃO MENDES LIRA
ESCOLA PADRE OSVALDO 

CHAVES
ESCOLA PADRE OSVALDO CHAVES

ESCOLA PADRE OSVALDO 

CHAVES

VILA UNIÃO CEI DOMINGOS OLIMPIO

ESCOLA MOCINHA 

RODRIGUES; ESCOLA EMILIO 

SENDIM

ESCOLA NETINHA CASTELO ESCOLA MOCINHA RODRIGUES

DISTRITO ED. INFANTIL FUNDAMENTAL 1 FUNDAMENTAL 2 EJA

APRAZIVEL ESCOLA ANTONIO CUSTODIO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO ESCOLA ANTONIO CUSTODIO

ARACATIAÇU ESCOLA FRANCISCO AGUIAR ESCOLA FRANCISCO AGUIAR ETI MARIA DE LOURDES ESCOLA FRANCISCO AGUIAR

BARACHO ESCOLA JOSE LEONCIO ESCOLA JOSE LEONCIO ETI RAIMUNDO NONATO LINHARES ESCOLA JOSE LEONCIO

BILHEIRA ESCOLA ARAUJO CHAVES ESCOLA ARAUJO CHAVES ESCOLA ARAUJO CHAVES ESCOLA ARAUJO CHAVES

BONFIM ESCOLA JOSE ARIMATEIA ESCOLA JOSE ARIMATEIA ETI ELDA CAVALCANTE ESCOLA JOSE ARIMATEIA

CAIOCA ESCOLA MANOEL MARINHO ESCOLA MANOEL MARINHO ESCOLA MANOEL MARINHO ESCOLA MANOEL MARINHO

JAIBARAS

ESCOLA LEONILIA GOMES; 

ESCOLA RAIMUNDO SANTANA; 

ESCOLA JOAQUIM BARRETO

ESCOLA LEONILIA GOMES; 

ESCOLA RAIMUNDO 

SANTANA; ESCOLA JOAQUIM 

BARRETO

ETI JOSE MARIA FELIX

ESCOLA LEONILIA GOMES; 

ESCOLA RAIMUNDO SANTANA; 

ESCOLA JOAQUIM BARRETO

JORDÃO
ESCOLA JOSE INACIO; ESCOLA 

JACIRA MENDES

ESCOLA JOSE INACIO; ESCOLA 

JACIRA MENDES
ETI RAIMUNDO NONATO LINHARES

ESCOLA JOSE INACIO; ESCOLA 

JACIRA MENDES

PATOS ESCOLA DELIZA LOPES ESCOLA DELIZA LOPES ETI ALZIRA PAULO BRAGA ESCOLA DELIZA LOPES

PATRIARCA ESCOLA PERY FROTA ESCOLA PERY FROTA ETI JOSE PEREGRINO ESCOLA PERY FROTA

RAFAEL ARRUDA ESCOLA VICENTE ANTENOR ESCOLA VICENTE ANTENOR ETI FRANCISCO DAS CHAGAS ESCOLA VICENTE ANTENOR

SALGADOS DOS MACHADOS
ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE (ANEXO)

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE (ANEXO)

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE (ANEXO)

ESCOLA MARIA DO CARMO 

ANDRADE (ANEXO)

SÃO JOSÉ DO TORTO ESCOLA ELPIDIO RIBEIRO ESCOLA ELPIDIO RIBEIRO ETI FRANCISCO DAS CHAGAS ESCOLA ELPIDIO RIBEIRO

TAPERUABA

ESCOLA FRANCISCO MONTE, 

ESCOLA FREDERICO AUTO, 

ESCOLA MASSILON SABOIA

ESCOLA FRANCISCO MONTE, 

ESCOLA FREDERICO AUTO, 

ESCOLA MASSILON SABOIA

ESCOLA FRANCISCO MONTE, 

ESCOLA FREDERICO AUTO, ESCOLA 

MASSILON SABOIA

ESCOLA FRANCISCO MONTE, 

ESCOLA FREDERICO AUTO, 

ESCOLA MASSILON SABOIA

CARACARÁ ESCOLA ODETE BARROSO ESCOLA ODETE BARROSO ETI MARIA DE FATIMA ESCOLA ODETE BARROSO

 ESCOLAS NOS DISTRITOS

 
ANEXO V DA PORTARIA Nº 142/2021 – SME - MAPA DO PERÍMETRO 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 0455/2021 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P162893/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 13.576.534/0001-02. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 32 e 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) destinados aos 
servidores que farão parte do quadro de Auxiliar de Serviço Geral, com 
lotação no Hospital Doutor Estevam - HDE. MODALIDADE: Adesão 
(CARONA) Nº 084/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 004/2021, 
decorrente do Pregão Presencial Nº 003/2021, Processo P148929/2021, da 
Secretaria do Planejamento e Gestão de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 
1.793,40 (um mil e setecentos e noventa e três reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 
1214000000; 07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1220000002; 
07.01.10.30 2.0073.2376 .33903000. 12 11000000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
e a Sra. Nayara Mayle Barros Maia - Representante da Empresa MEDMAIA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0456/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SUPERFIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 
05.675.713/0001-79. FUNDAMENTO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 134/2020, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica III (lista padronizada) destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 134/2020. VALOR GLOBAL: R$ 13.585,00 (Treze mil e 
quinhentos e oitenta e cinco reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 
.33903000. 12 11000000; 0701.10 .301.0073. 2383 .33903000. 
1214000000; 0701.10 .301.0073. 2383 .33903000. 12 11000000; 0701.10 
.302.0073. 2384 .33903000. 1214210000; 0701.10 .302.0073. 2384 
.33903000. 2214210000; 0701.10 .301.0073. 2418 .33903000. 1214210000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo 
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. 
Jannemary Leite Gondim. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0449/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: FRANCISCO ROMENIK 
PA R E N T E  P O N T E - M E .  C N P J :  2 9 . 2 7 6 . 3 1 2 / 0 0 0 1 - 0 4 .  
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Contrato tem como fundamento a Lei Nº 
8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE PREÇO N° 028/2021-SMS e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DAS 
INSTALAÇÕES INTERNAS DO HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM 
PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE IMAGENS, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, em Regime de Empreitada por Preço Unitário. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 028/2021. VALOR GLOBAL: 
R$ 264.358,43 (Duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito 
reais e quarenta e três centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
07.01.10.30 2.0072 .1371.44.90. 51.00.12 11000000. DA FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco 
Assis de Barros Neto, Gerente da Célula de Infraestrutura e Manutenção de 
Equipamentos da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser 
executados e concluídos dentro do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e O 
prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir 
do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de 
acordo com solicitação e acordo com as partes. DATA DA ASSINATURA: 
10 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Francisco Romenik Parente Ponte. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0457/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: BRINK BEM BRINQUEDOS E 
MOVEIS DO NORDESTE LTDA. CNPJ: 35.237.304/0001-51. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 147/2021, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de mobiliário (cadeira do tipo mocho) 
destinado à Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 147/2021. VALOR GLOBAL: R$ 17.820,00 (Dezessete 
mil e oitocentos e vinte reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701.10.122 .0072.2381. 44905200.12 11000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel 
Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria 
Municipal da Saúde. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Leysson Leite Chagas. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0458/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS 
LTDA. CNPJ: 01.088.055/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 120/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de carimbos automáticos, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 120/2021. VALOR GLOBAL: R$ 4.650,00 (Quatro mil e seiscentos e 
cinquenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 
1.0072.2283 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 1.0072.2283 .33903000. 
12 11000000; 0701.10.30 2.0072.2316 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 
2.0072.2316 .33903000. 12 11000000; 0701.10.122.0072.2379 .33903000. 
12 11000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ricardo José da Silva, Coordenador 
Administrativo da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses 
contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Cicero Prado Sobral. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1221, sexta-feira, 10 de dezembro de 2021
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0459/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: HOSPITRONICA - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ:  
17.737.428/0001-14. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 126/2021, Ata de Registro de 
Preço Nº 103/2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de equipamentos odontológicos I que serão destinados 
ao uso do serviço de odontologia da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 126/2021. VALOR GLOBAL: R$ 62.833,26 
(Sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0072.1280 
.44905200. 2215000000; 0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 1215000000; 
0701.10.30 2.0072.1298 .44905200. 2215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 
.44905200. 1215000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Freire de Carvalho Gerente do 
Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral e Sra. Samylle Carvalho Felix, cirurgiã dentista da 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da publicação do resumida 
do instrumento de contrato. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 
2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leandro 
M. Claro. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0460/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MIAMIMED PRODUTOS 
O D O N TO L Ó G I C O S  LT D A .  C N P J :  3 8 . 2 5 9 . 7 4 8 / 0 0 0 1 - 8 6 .  
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 126/2021, Ata de Registro de Preço Nº 103/2021 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de equipamentos odontológicos I que serão destinados ao uso do 
serviço de odontologia da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 126/2021. VALOR GLOBAL: R$ 134.451,00 (Cento e 
trinta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e um reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 2215000000; 
0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 1215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 
.44905200. 2215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 .44905200. 1215000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Felipe Freire de Carvalho Gerente do Centro de 
Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral e Sra. Samylle Carvalho Felix, cirurgiã dentista da 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da publicação do resumida 
do instrumento de contrato. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 
2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Cristiano Henrique rodrigues Cury. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0461/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MSB COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: 05.696.303/0001-04. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 126/2021, Ata de Registro de Preço Nº 103/2021 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de equipamentos odontológicos I que serão destinados ao uso do 
serviço de odontologia da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 126/2021. VALOR GLOBAL: R$ 11.100,00 (Onze mil e 
cem reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 
1.0072.1280 .44905200. 2215000000; 0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 
1215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 .44905200. 2215000000; 0701.10.30 
2.0072.1298 .44905200. 1215000000. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 

contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Freire de Carvalho 
Gerente do Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral e Sra. Samylle Carvalho Felix, cirurgiã 
dentista da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da publicação 
do resumida do instrumento de contrato. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Leonardo Moreira Ramos e Vasconcelos. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0462/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ROYAL ATACADISTA E 
COMERCIO EIRELI. CNPJ: 24.103.721/0001-95. FUNDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
126/2021, Ata de Registro de Preço Nº 103/2021 e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos 
odontológicos I que serão destinados ao uso do serviço de odontologia da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 126/2021. VALOR GLOBAL: R$ 107.396,84 (Cento e sete mil, trezentos 
e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 2215000000; 
0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 1215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 
.44905200. 2215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 .44905200. 1215000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Felipe Freire de Carvalho Gerente do Centro de 
Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral e Sra. Samylle Carvalho Felix, cirurgiã dentista da 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da publicação do resumida 
do instrumento de contrato. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 
2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Diego 
Sammer Santos. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0463/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: LUAT COMERCIO DE 
COMPRESSORES E PEÇAS EIRELI. CNPJ: 05.689.439/0001-97. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 126/2021, Ata de Registro de Preço Nº 103/2021 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de equipamentos odontológicos I que serão destinados ao uso do 
serviço de odontologia da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 126/2021. VALOR GLOBAL: R$ 37.950,00 (Trinta e 
sete mil e novecentos e cinquenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 2215000000; 
0701.10.30 1.0072.1280 .44905200. 1215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 
.44905200. 2215000000; 0701.10.30 2.0072.1298 .44905200. 1215000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Felipe Freire de Carvalho Gerente do Centro de 
Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral e Sra. Samylle Carvalho Felix, cirurgiã dentista da 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses contado a partir da publicação do resumida 
do instrumento de contrato. DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 
2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Renato 
de Castro. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DE ADITIVO DE REQUILIBRIO FINANCEIRO AO 
CONTRATO N° 0036/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: PREGWEB LTDA. CNPJ sob o nº 27.114.845/0001-64 
MATRIZ. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente aditivo no 
processo P139150/2021 de adesão à Ata de Registro de Preços nº 
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00551/2020, relativa ao Pregão eletrônico nº 0271/2020, realizado pela 
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, no artigo 65 inc II, alínea “d” da Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. OBJETO: O presente aditivo ao Contrato Nº 
0036/2021 tem por objetivo REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO do valor inicial do contrato, cujo objeto é adesão a Ata de 
Registro de Preços para aquisições de Equipamentos Médicos Hospitalares 
(CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS - 200 LITROS), conforme 
as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, para 
atender as demandas da Secretaria da Saúde, deste município. 

DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 148.350,00 (Cento e quarenta e oito mil e trezentos 
e cinquenta reais). SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Barbara Neumann. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2021. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENARIA 
JURIDICA DA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N° 
0036/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: PREGWEB LTDA. CNPJ nº 
27.114.845/0001-64 MATRIZ. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o 
presente aditivo no processo P139150/2021 de adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 00551/2020, relativa ao Pregão eletrônico nº 0271/2020, realizado 
pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, no art. 65, inciso I, alínea “b” da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. OBJETO: O presente aditivo ao 
Contrato Nº 0036/2021 tem por objetivo ACRESCER 21,50% do valor 
inicial do contrato, cujo objeto é adesão a Ata de Registro de Preços para 
aquisições de Equipamentos Médicos Hospitalares (CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS - 200 LITROS), conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, para 
atender as demandas da Secretaria da Saúde, deste município. 
REPERCUSSÃO FINANCEIRA: O presente Termo Aditivo importa em 
uma repercussão financeira positiva de R$ 29.670,00 (Vinte e nove mil e 
seiscentos e setenta reais), correspondendo ao percentual aproximado de 
21,5% (Vinte e um inteiro e cinco décimos por cento), dentro do patamar 
permitido por Lei. VALOR GLOBAL: O valor total do Contrato após o 
acréscimo passará de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), para R$ 
167.670,00 (Cento e sessenta e sete mil e seiscentos e setenta reais). DO 
RECURSO: 0701.10 .302.0073. 2384 .44905200. 1290000000. 0701.10.30 
5.0072.2307 .44905200. 1290000000. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Barbara Neumann. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0186/202-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sr. Regina Célia 
Carvalho da Silva. CONTRATADO: Empresa MTB TECNOLOGIA LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 01.405.834/0001-40 - MATRIZ. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 
65, inciso I, alínea “b” e § 1º do citado artigo, da Lei de 8.666/1993. 
OBJETO: O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo 
ACRESCER 22,02% (vinte e dois inteiros e dois centésimos) do valor inicial 
do contrato nº 0186/2021-SMS. DA REPERCUSSÃO FINANCEIRA: O 
presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER 
22,02% (vinte e dois inteiros e dois centésimos) do valor inicial do contrato 
nº 0186/2021-SMS. DATA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Erick Yuki 
Hiratsuka. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

ERRATA AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0354/2020-SMS, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 1211, de 26 de novembro de 2021, página 30. 
ONDE SE LÊ: “OBJETO: Acordam em apostilar o contrato Nº 0354/2021-
SMS, decorrente do INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020-
SMS”. LEIA-SE: OBJETO: Acordam em apostilar o contrato Nº 0354/2020-
SMS, decorrente do INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020-
SMS.” Sobral, 10 de dezembro de 2021. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENARIA JURIDICA DA SMS.

EDITAL SMS Nº 24/2021 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E 
Nº 2.727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de 
suas atribuições legais, após a necessária vista e conferência de todos os atos 
havidos antes, durante e após a realização do Processo Seletivo Simplificado, 
regulado pelo Edital SMS nº 24/2021, objetivando a contratação temporária 
de excepcional interesse público e formação de cadastro de reserva de 
profissionais de nível superior, destinado ao Sistema Municipal de Saúde de 
Sobral, RESOLVE HOMOLOGAR o resultado final do certame publicado 
no Diário Oficial do Município de nº 1215, em 2 de dezembro de 2021, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Sobral-CE, 08 de dezembro de 
2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

EDITAL SMS Nº 25/2021 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE MÉDICO GENERALISTA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no 
uso de suas atribuições legais, após a necessária vista e conferência de todos 
os atos havidos antes, durante e após a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, regulado pelo Edital SMS nº 25/2021, objetivando a 
contratação temporária de excepcional interesse público e formação de 
cadastro de reserva de médico generalista, destinado ao Sistema Municipal 
de Saúde de Sobral, RESOLVE HOMOLOGAR o resultado final do certame 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 1210, em 25 de novembro de 
2021, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Sobral-CE, 08 de 
dezembro de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE.

EDITAL SMS Nº 29/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA 
COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE ATIVIDADES ESPECIAIS (GAE) 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.895, DE 14 DE AGOSTO DE 2019 
E DECRETO MUNICIPAL Nº 2.696, DE 12 DE JULHO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na cidade de 
Sobral, no Estado do Ceara,́  a ̀ rua Viriato de Medeiros, nº 1250, bairro Centro, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos da Lei Municipal 
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VALOR ORIGINAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS – 200 LITROS. 
Descrição complementar: Câmara de conservação de vacinas com capacidade 
mínima de 200 litros; tipo vertical; gabinete tipo vitrine; estrutura interna e externa 
em chapa de aço tratado antiferruginoso; montado sobre 04 rodízios giratórios com 
freios de fácil travamento; mínimo de 03 prateleiras tipo grelha em aço tratado 
antiferruginoso; iluminação interna através de led com acionamento automático na 
abertura da porta; isolamento térmico em poliuretano de no mínimo 50 mm de 
espessura em todas as paredes; sistema de circulação de ar forçado garantindo 
perfeita homogeneidade dentro da câmara, sem vibrações; com desligamento 
automático do sistema de circulação de ar em caso de abertura de porta; sistema de 
refrigeração através de compressor hermético, silencioso e sem vibrações, livre de 
CFC; estabilidade e recuperação rápida de temperatura após abertura da porta; 
sistema de degelo automático com evaporação do condensado; porta de vidro 
triplo com sistema antiembaçante e fechamento com perfil magnético; painel de 
controle frontal superior provido de display com exibição das temperaturas de 
momento, máxima e mínima; com memória interna para armazenar eventos e 
desempenho de temperatura, mesmo com o desligamento da câmara e seu reinício; 
com sistema eletrônico de bloqueio que evita alterações inadvertidas na 
programação; indicadores visuais de funcionamento do equipamento; tecla para 
inibir alarme; controlador eletrônico microprocessado permitindo a manutenção da 
temperatura dentro da faixa de +2°C a +8°C, através de sensores imersos em 
solução que simula a real temperatura da vacina armazenada; com alarmes 
audiovisuais que indicam temperatura alta, baixa, porta aberta e falta de energia 
elétrica; sistema de discagem automática por telefone; sistema de termostato de 
segurança em caso de falha do comando eletrônico; sistema de emergência 
acoplado ao equipamento capaz de manter a temperatura programada com o pleno 
funcionamento do sistema de refrigeração, incluindo o compressor e alarmes, 
mesmo na falta/falha de energia elétrica, por no mínimo 24 horas; acompanha 
todos os acessórios necessários para o pleno funcionamento do equipamento; filtro 
contra resíduos eletromagnéticos; fusíveis de segurança; alimentação bivolt 
automática ou 220 volts; garantia mínima de 01 (um) ano a partir da data de 
instalação do equipamento; registro na ANVISA vigente. 

UND 15 R$9.200,00 R$138.00,00 

VALOR TOTAL R$ 138.000,00 

VALOR APÓS O REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS – 200 LITROS. 
Descrição complementar: Câmara de conservação de vacinas com capacidade 
mínima de 200 litros; tipo vertical; gabinete tipo vitrine; estrutura interna e externa 
em chapa de aço tratado antiferruginoso; montado sobre 04 rodízios giratórios com 
freios de fácil travamento; mínimo de 03 prateleiras tipo grelha em aço tratado 
antiferruginoso; iluminação interna através de led com acionamento automático na 
abertura da porta; isolamento térmico em poliuretano de no mínimo 50 mm de 
espessura em todas as paredes; sistema de circulação de ar forçado garantindo 
perfeita homogeneidade dentro da câmara, sem vibrações; com desligamento 
automático do sistema de circulação de ar em caso de abertura de porta; sistema de 
refrigeração através de compressor hermético, silencioso e sem vibrações, livre de 
CFC; estabilidade e recuperação rápida de temperatura após abertura da porta; 
sistema de degelo automático com evaporação do condensado; porta de vidro 
triplo com sistema antiembaçante e fechamento com perfil magnético; painel de 
controle frontal superior provido de display com exibição das temperaturas de 
momento, máxima e mínima; com memória interna para armazenar eventos e 
desempenho de temperatura, mesmo com o desligamento da câmara e seu reinício; 
com sistema eletrônico de bloqueio que evita alterações inadvertidas na 
programação; indicadores visuais de funcionamento do equipamento; tecla para 
inibir alarme; controlador eletrônico microprocessado permitindo a manutenção da 
temperatura dentro da faixa de +2°C a +8°C, através de sensores imersos em 
solução que simula a real temperatura da vacina armazenada; com alarmes 
audiovisuais que indicam temperatura alta, baixa, porta aberta e falta de energia 
elétrica; sistema de discagem automática por telefone; sistema de termostato de 
segurança em caso de falha do comando eletrônico; sistema de emergência 
acoplado ao equipamento capaz de manter a temperatura programada com o pleno 
funcionamento do sistema de refrigeração, incluindo o compressor e alarmes, 
mesmo na falta/falha de energia elétrica, por no mínimo 24 horas; acompanha 
todos os acessórios necessários para o pleno funcionamento do equipamento; filtro 
contra resíduos eletromagnéticos; fusíveis de segurança; alimentação bivolt 
automática ou 220 volts; garantia mínima de 01 (um) ano a partir da data de 
instalação do equipamento; registro na ANVISA vigente. 

UND 15 R$9.890,00 R$148.350,00 

VALOR TOTAL R$ 148.350,00 
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nº 1.895, de 14 de agosto de 2019 e do Decreto Municipal nº 2.696, de 12 de 
julho de 2021, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, torna 
público e estabelece as normas para a abertura das inscrições e realização de 
processo seletivo objetivando seleção de membros para composição do 
Grupo de Atividades Especiais (GAE) da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, conforme descrito no ANEXO III deste edital. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. Justifica-se o presente processo 
seletivo para composição do Grupo de Atividades Especiais (GAE) da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, visando a garantia de saúde pública 
à população, conforme Lei Municipal nº 1.895, de 14 de agosto de 2019 e 
Decreto Municipal nº 2.696, de 12 de julho de 2021. 1.2. O processo seletivo 
será regido por este edital e seus anexos, expedidos pela Secretaria Municipal 
da Saúde de Sobral, sendo o processo seletivo realizado pela Escola de Saúde 
Pública Visconde de Saboia, nos termos § 1º, Art. 4º, do Decreto Municipal nº 
2.696, de 12 de julho de 2021. 1.3. O processo seletivo é destinado aos 
servidores ocupantes do cargo de Agente de Combate às Endemias (ACE), 
em efetivo exercício de suas atividades, conforme Art. 4º, do Decreto 
Municipal nº 2.696, de 12 de julho de 2021. 1.4. A aprovação e a classificação 
final na seleção a que se refere o presente edital não assegura aos candidatos a 
inserção direta no Grupo de Atividades Especiais (GAE), mas tão-somente a 
expectativa de serem convocados para comporem o referido grupo, 
obedecida a rigorosa ordem de classificação, observando o interesse, bem 
como os critérios de conveniência, oportunidade e necessidade da 
Administração Pública. 1.5. O participante do Grupo de Atividades Especiais 
(GAE), selecionado através deste edital, poderá compor o referido grupo por 
até 12 (doze) meses após sua convocação, podendo ter sua participação 
prorrogada por até 12 (doze) meses, a critério da administração pública. 1.6. 
A descrição das atividades básicas e percentual de adicional ao valor do 
vencimento base dos membros do GAE, encontram-se descritas no ANEXO 
III deste edital. 1.7. Os candidatos que não forem eliminados ou 
desclassificados no presente processo seletivo passarão a compor o cadastro 
de reserva. 1.8. A fonte de recurso para o pagamento do adicional ao 
vencimento base dos profissionais selecionados será oriunda das seguintes 
dotações orçamentárias: VIGILÂNCIA EM SAÚDE: 0701.10.3 0 5.0 
072.2307.3 1900400.121400 0000; 0701.10.30 5.0072 .2307.3190 0400.12 
11000000. 1.9. O processo seletivo será coordenado e executado pela 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, através da Escola de Saúde Pública 
Visconde de Saboia, unidade administrativa, criada através do Decreto 
Municipal nº 1.247 de 13 de agosto de 2010, atualizado pela Lei nº 2.052, de 
16 de fevereiro de 2021, situada na Av. John Sanford, 1320 - Junco, Sobral-
CE. 1.10. A execução do processo seletivo será acompanhada por uma 
Comissão Organizadora, composta por 3 membros nomeados pela Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, bem como de profissionais especializados 
responsáveis pelas etapas de avaliação do presente processo seletivo. 1.11. O 
prazo para impugnação deste edital será de 03 (três) dia a contar da sua 
publicação e deverá ser interposta através do e-mail recursos.espvs 
+edital292021 @gmail.com, por meio de petição fundamentada, seguindo 
obrigatoriamente o formulário contido no ANEXO II dirigida à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no horário das 8h às 17h, sob pena de 
preclusão. 1.12. É obrigatória a leitura do presente edital pelo candidato, não 
sendo em nenhuma hipótese esclarecidas dúvidas através de e-mail, telefone 
ou presencialmente. 2. DOS REQUISITOS PARA INSERÇÃO NO GAE - 
2.1. São requisitos básicos para a inserção no GAE: a) estar em efetivo 
exercício do cargo de Agente de Combate às Endemias na Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral; b) ter sido aprovado nesta seleção, na forma 
estabelecida neste edital; c) possuir os requisitos exigidos para as atividades; 
d) não estar suspenso do exercício profissional, nem cumprindo qualquer 
outra penalidade disciplinar; e) não ter sofrido sanção impeditiva do 
exercício de cargo/emprego público; f) não ter respondido a processo 
administrativo e/ou ético com condenação transitada em julgado. 2.2. As 
aptidões para as atividades do GAE podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em lei ou pela administração para a composição do 
grupo. 3. DAS INSCRIÇÕES - 3.1. As inscrições no presente processo 
seletivo simplificado deverão ser efetuadas através do Sistema de Seleção da 
Prefeitura Municipal de Sobral (http://selecao.sobral.ce.gov.br/), no período 
previsto no Cronograma do Processo Seletivo, constante no ANEXO I deste 
edital. 3.2. As inscrições devem ser realizadas dentro do prazo e horário 
estabelecidos no Cronograma do Processo Seletivo. 3.3. A inscrição do 
candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação de todas as normas e 
condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.4. Para 
formalizar a inscrição, o candidato deverá anexar no Sistema de Seleção toda 
a documentação descrita a seguir, nos formatos PDF ou JPG/JPEG, em 
arquivos separados, de acordo com os campos disponíveis no Sistema. a) 
uma foto no formato 3x4; b) cópia da cédula de identidade e comprovação da 
inscrição no CPF (Cadastro Nacional de Pessoas Físicas); c) declaração que 
comprove o vínculo atual e efetivo do candidato emitida pela Célula de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral; d) 
comprovante de participação do candidato em curso de formação NR35 
Trabalho em Altura. 3.5. Serão indeferidas as inscrições que não contenham 

toda a documentação descrita no item 3.4 ou documentação divergente da 
exigida, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a juntada posterior de 
títulos e documentos. 3.6. O CANDIDATO SÓ PODERÁ REALIZAR 
APENAS UMA INSCRIÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO, 
DEVENDO OBSERVAR ATENTAMENTE AS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NO EDITAL E NO SISTEMA DE SELEÇÃO E SOMENTE 
ENVIAR SUA INSCRIÇÃO APÓS A DEVIDA CONFERÊNCIA. 3.7. Não 
há pagamento de taxa de inscrição para este processo seletivo. 3.8. O 
candidato que preencher o formulário de inscrição com dados incorretos ou 
que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste edital, terá cancelada sua 
inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 3.9. As 
consequências de eventuais erros de preenchimento do formulário de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 3.10. Não serão 
aceitas inscrições efetuadas de forma condicional ou extemporânea. 3.11. A 
Prefeitura Municipal de Sobral, a Secretaria Municipal da Saúde e a Escola 
de Saúde Pública Visconde de Saboia, não se responsabilizarão pela 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas, atraso 
na entrega/recebimento do e-mail, ou outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 4. DO PROCESSO SELETIVO - 4.1. O Processo 
Seletivo objetivando a composição do Grupo de Atividades Especiais (GAE) 
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral se dará em uma única etapa que 
consistirá em prova prática de atuação em trabalho em altura (eliminatória e 
classificatória), a ser realizada conforme indicações dispostas neste edital 
inaugural. 5. DA PROVA PRÁTICA DE ATUAÇÃO EM TRABALHO EM 
ALTURA - 5.1. A prova prática de atuação em trabalho em altura, de caráter 
classificatório, será realizada de acordo com as especificações contidas neste 
edital inaugural e seus possíveis termos de aditamento. 5.2. O local de 
realização da prova prática de atuação em trabalho em altura será divulgado 
conforme a data disposta cronograma do processo seletivo. 5.3. Os 
candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova prática de 
atuação em trabalho em altura com uma antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos em relação ao horário fixado para seu início, munido de documento 
de identificação original. 5.4. Não haverá segunda chamada para a prova 
prática de atuação em trabalho em altura. A ausência por qualquer motivo 
resultará na eliminação do candidato faltoso do processo seletivo. 5.5. O 
candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local 
de realização da prova, para fins de justificativa de sua ausência. 5.6. E ́ de 
exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto ate ́ o local 
de realização da prova, a fim de evitar eventuais atrasos. 5.7. No horário 
estabelecido no cronograma do processo seletivo para o início da prova 
prática de atuação em trabalho em altura, será passada uma lista de 
frequência para assinatura dos candidatos. O candidato que se recusar 
assinar, chegar atrasado ou não comparecer para a realização da prova será 
eliminado do processo. 5.8. Os candidatos aguardarão sua vez de serem 
avaliados em uma sala reservada, sendo acompanhados por dois fiscais, 
sendo neste momento permitida a comunicação entre os candidatos. 5.9. Não 
será permitida, durante o período em que os candidatos aguardarão sua vez de 
serem avaliados e nem durante a realização da prova prática, a utilização de 
equipamentos eletrônicos de qualquer tipo, tais como: wearable tech, 
agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 
iPods®, gravadores, pen drive, mp3 player e/ou similar, alarmes, chaves com 
alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou 
qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens etc., bem como livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta a fim de garantir a não interferência no 
processo seletivo. O descumprimento da presente instrução implicará na 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 5.10. Após a 
assinatura da lista de frequência será realizado um sorteio entre os presentes 
que indicará a sequência dos nomes dos candidatos para a realização da prova 
prática. Não serão admitidas mudanças na sequência e nem permuta entre os 
candidatos, sendo considerado eliminado do processo seletivo o candidato 
que se ausentar do recinto desacompanhado de um fiscal. 5.11. Tendo em 
vista que o tempo de espera para a realização da prova prática de atuação em 
trabalho em altura poderá chegar a 5 (cinco) horas, recomenda-se que o 
candidato leve alimentos leves, como frutas ou barras de cereais para 
alimentação e água, esta última considerando as medidas de contingência 
dispostas no item 7 do edital inaugural. 5.12. Estarão autorizados a 
permanecer no ambiente de execução da prova prática de atuação em 
trabalho em altura apenas o candidato que executará a prova prática e a 
comissão responsável pelo processo seletivo. 5.13. A prova será realizada em 
uma estação prática que simula um ambiente que requeira a execução de um 
trabalho em altura. 5.14. Após o ingresso do candidato no local para 
realização da prova prática, não será permitido que se afaste do local que lhe 
for designado, a não ser acompanhado de fiscal. 5.15. Não haverá segunda 
chamada ou repetição da prova prática de atuação em trabalho em altura, seja 
qual for o motivo alegado. 5.16. A prova prática de atuação em trabalho em 
altura não será realizada, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1221, sexta-feira, 10 de dezembro de 2021



11

dos horários predeterminados. 5.17. O candidato deverá estar vestido com 
seu uniforme padrão de trabalho. 5.18. O candidato deverá permanecer de 
máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de 
realização do exame, inclusive na ocasião da execução da prova, atentando 
para o uso correto desse equipamento. 5.18.1. As máscaras poderão ser 
descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. As máscaras, inclusive, 
as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser alteradas, bem como as de 
tecido não poderão ser de material transparente ou conter qualquer tipo de 
perfuração. Caso a banca examinadora identifique alteração, recorte, retirada 
de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso de máscaras, será 
solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara 
inadequada e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para 
garantir sua permanência no local de provas. 5.19. A prova prática de atuação 
em trabalho em altura será filmada com objetivo de registrar todos os 
procedimentos executados pelos candidatos. 5.20. As imagens não serão 
divulgadas aos candidatos, uma vez que a avaliação ocorrerá no momento da 
prática e com registro em formulário próprio. O recurso de imagem é 
exclusivamente para utilização da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo. 5.21. Será excluído do processo seletivo, o candidato que cometer 
as seguintes irregularidades: a) agir com incorreção ou descortesia para com 
os coordenadores, fiscais de sala, avaliadores, equipe de filmagem, membros 
da banca, membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
auxiliares, autoridades presentes, bem como demais candidatos; b) utilizar 
ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 
terceiros; c) não devolver integralmente o material entregue para a realização 
da prova; d) comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao 
processo seletivo verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio, 
durante a execução da prova prática de atuação em trabalho em altura; e) 
ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente e em casos especiais, em 
companhia do fiscal. 5.22. Ao concluir a avaliação o candidato deverá retirar-
se imediatamente do local de aplicação sem comunicar-se com os demais 
candidatos. Caso haja qualquer comunicação, todos os candidatos 
envolvidos serão automaticamente eliminados do processo seletivo. 5.23. O 
candidato que atender satisfatoriamente aos critérios técnicos da prova 
prática de atuação em trabalho em altura, será considerado apto e 
classificado, recebendo a devida pontuação. 6. DOS CRITÉRIOS DA 
PROVA PRÁTICA DE ATUAÇÃO EM TRABALHO EM ALTURA - 6.1. 
Os critérios adotados para avaliação dos candidatos na prova prática de 
atuação em trabalho em altura buscam aferir a capacidade de adequação 
funcional e situacional por meio de simulação realística de inspeção 
domiciliar com equipamentos adequados de forma individual, apoiado por 
um colaborador da Comissão Organizadora do Processo Seletivo que 
simulará um ACE com o fim de atender à legislação municipal (Decreto nº 
2278/2019) que prevê a atuação em dupla nesta função, sendo, contudo, 
avaliado apenas o candidato ACE que executará o trabalho em altura. 6.2. O 
ambiente de prova será em um espaço que simula uma residência onde o 
candidato executará os procedimentos necessários à inspeção de uma caixa 
d'água com acesso mínimo de 3 metros de altura. 6.3. Para fins de 
programação do tempo do processo seletivo, a duração da prova prática será 
de 20 (vinte) minutos por candidato. Contudo, a prova não será cronometrada 
e o tempo não será tomado como fator avaliativo. 6.4. Os avaliadores serão 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde aptos para a realização da 
avaliação. 6.5. Os avaliadores contarão com uma lista de checagem 
constando todos os passos necessários à execução do trabalho em altura, de 
acordo com a NR35 e com os procedimentos padronizados para a execução 
do trabalho em altura. 6.6. Todo o material a ser utilizado para execução da 
prova prática será fornecido pela Secretaria Municipal da Saúde/Escola de 
Saúde Pública Visconde de Saboia. 6.7. A avaliação da prova prática de 
atuação em trabalho em altura dar-se-á através da pontuação em escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos. 6.8. As atividades serão avaliadas de acordo com 
os seguintes critérios e pontuação: 

6.9. Será considerado não aprovado no processo seletivo o candidato que 
obtiver pontuação inferior a 30 (trinta) pontos. 7. DAS MEDIDAS DE 
CONTINGÊNCIA - 7.1. As medidas de contingência visam garantir a 
segurança dos candidatos, da banca examinadora e dos demais profissionais 
envolvidos no processo seletivo. 7.2. Ao chegarem ao local de realização das 
avaliações, psicológica em grupo, clínica de saúde e prática, será obrigatória 
a aferição da temperatura dos candidatos, com a utilização de termômetro 
infravermelho. Em caso de aferição de temperatura igual ou superior a 
37,8ºC (trinta e sete vírgula oito graus Celsius), o candidato deverá ser 
submetido a uma contraprova, com a utilização de um segundo aparelho. 7.3. 
Havendo confirmação da temperatura igual ou superior a 37,8ºC (trinta e sete 

vírgula oito graus Celsius) o candidato estará impedido de participar da 
avaliação, não podendo adentrar no local, sendo considerado eliminado 
diante da impossibilidade de realização da avaliação com o candidato em 
outro momento. 7.4. No momento de acessarem o local das avaliações, os 
candidatos deverão garantir o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e 
meio) de qualquer pessoa presente no ambiente. 7.5. O candidato deverá 
comparecer ao local de realização das avaliações utilizando máscara facial 
(descartável ou reutilizável) e portando uma máscara reserva acondicionada 
em embalagem transparente, devendo as mesmas cobrirem adequadamente o 
nariz e a boca, além de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada 
em material transparente, para a assinatura da lista de presença. 7.6. É 
permitida a entrada de candidatos com bebidas não alcoólicas e alimentos de 
fácil consumo, a exemplo de barra de cereais e chocolate, os quais deverão 
estar acondicionados em embalagens transparentes ou fora de embalagens 
secundárias. O candidato poderá ficar sem máscara apenas durante o 
consumo do alimento ou a ingestão de bebidas. 7.7. Os bebedouros dos locais 
de realização das avaliações poderão estar interditados no dia de sua 
aplicação. 7.8. No local de aplicação das avaliações, será disponibilizado 
álcool gel 70% (setenta por cento) para utilização por parte dos candidatos e 
da banca avaliadora. 7.9. Durante a realização das avaliações o candidato 
deverá permanecer de máscara, obedecendo às orientações da banca 
examinadora e membros da comissão organizadora do processo seletivo. 
7.10. O candidato que informar que está, na data do exame, acometido pela 
Covid-19 não poderá realizá-lo. 7.11. Todos os candidatos deverão seguir as 
etiquetas respiratórias, em caso de tosse ou espirro, que compreende a 
utilização do antebraço para proteção das vias respiratórias nos momentos de 
espirro ou tosse, evitando fazê-los com a utilização das mãos, sem retirar a 
máscara. 8. DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO - 8.1. Os candidatos 
que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 
realização das avaliações, psicológica em grupo, clínica de saúde e prova 
prática, deverão solicitá-lo na ficha de inscrição, indicando a necessidade 
específica, encaminhando, juntamente com o requerimento, a documentação 
que justifique e comprove a sua situação. 8.2. Os candidatos que não fizerem 
a solicitação da condição especial no ato da inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, não terão a condição atendida. 8.3. A solicitação de condições 
especiais poderá ser atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade e prévia comunicação. 9. DA PONTUAÇÃO FINAL - 9.1. 
Para efeito da classificação, será considerada a pontuação obtida pelo 
candidato na prova prática. 9.2. Serão considerados aprovados no presente 
processo seletivo, passando a compor o cadastro de reserva, os candidatos 
que, atendendo aos requisitos exigidos para a participação no processo 
seletivo, obtiverem pontuação igual ou superior a 30 (trinta) pontos. 10. DOS 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE - 10.1. Em caso de empate entre os 
candidatos, situação prevista na quarta fase, serão utilizados os seguintes 
critérios, em ordem decrescente: a)maior pontuação na realização do 
trabalho em altura; b)maior pontuação na escolha dos materiais de trabalho; 
c)maior idade, considerando dia, mês e ano. 11. DA EXCLUSÃO DO 
CANDIDATO - Será excluído da presente Seleção Pública Interna o 
candidato que: a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) desrespeitar membro da Comissão Organizadora ou Executora do 
Processo Seletivo; c) descumprir quaisquer das instruções contidas no edital; 
d) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 12. DOS RECURSOS - 12.1. Caberá recurso 
contra o resultado preliminar das inscrições e contra o resultado preliminar 
da prova prática. 12.2. O recurso deverá ser interposto através do e-mail 
recursos.espvs+ edital292021 @gmail.com, conforme data e horário 
previsto no Cronograma do Processo Seletivo, constante do ANEXO I deste 
edital. 12.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato (para cada 
resultado preliminar), o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração, utilizando o formulário apresentado no 
ANEXO II deste edital. 12.4. Poderá haver recontagem de pontos e 
alterações, para mais ou para menos, na pontuação dos candidatos 
decorrentes de recursos ou por ato de ofício, neste caso considerando a prova 
prática. 12.5. Os recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 
12.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e 
horário indicados no cronograma do presente edital. 12.7. Não será admitida 
a juntada posterior de títulos e documentos através de recurso, conforme já 
estabelecido nos itens 3.5 deste edital inaugural. 12.8. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 12.9. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso 
do recurso ou recurso do resultado final do processo seletivo. 12.10. A 
interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma de 
eventos do Processo Seletivo, constante do ANEXO I deste edital. 13. DA 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS - 13.1. Todos os resultados da seleção 
serão divulgados nos endereços eletrônicos http://saude. sobral.ce .gov.br e 
http://diario.sobral .ce.gov.br, seguindo o cronograma de eventos do 
processo seletivo constante do ANEXO I deste edital. 13.2. É de exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e convocações, 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO VALOR 

Abordagem inicial na residência inspecionada Máximo 10 pontos 

Identificação do problema a ser tratado Máximo 5 pontos 

Análise da situação Máximo 5 pontos 

Escolha dos materiais de trabalho Máximo 25 pontos 

Realização do trabalho em altura Máximo 50 pontos 

Abordagem final na residência inspecionada Máximo 5 pontos 

Total 100 pontos 
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através dos endereços eletrônicos http://saude .sobral.ce .gov.br e 
http://diario.sobral .ce.gov.br. 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 14.1. Não 
será fornecido qualquer documento comprobatório da pontuação do 
candidato ou de aprovação na Seleção Pública, valendo para este fim, o edital 
do resultado final publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 14.2. A 
aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este edital não 
asseguram aos candidatos a inserção direta no Grupo de Atividades Especiais 
(GAE), mas tão-somente a expectativa de serem convocados para comporem 
o referido grupo. 14.3. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou 
inserção do candidato no GAE, desde que verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidades nos documentos apresentados. 14.4. A 
presente Seleção Pública terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação da homologação do Resultado Final, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública. 14.5. Toda e qualquer norma 
complementar ao presente edital, bem como, Aditivos, Retificações, 
Comunicados e Avisos, ficarão incorporados e passarão imediatamente a 
regular a presente seleção, devendo os candidatos acompanharem todas as 
informações ou alterações através do Diário Oficial do Município de Sobral - 
DOM e do site de Editais da Secretaria Municipal da Saúde. 14.6. As 
convocações dos candidatos aprovados para compor o GAE serão feitas 
através do Diário Oficial do Município - DOM e do endereço eletrônico 
http://saude .sobral.ce .gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar as publicações referentes à seleção. 14.7. O não 
comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua 
imediata eliminação. 14.8. A composição do Grupo de Atividades Especiais 
(GAE) será feita através de Portaria da Secretaria Municipal da Saúde para 
um período inicial de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período não superior a 12 (doze) meses, onde poderão constar outras 
normativas necessárias ao desempenho das atividades do GAE. 14.9. Os 
casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo. 14.10. Os seguintes ANEXOS são partes integrantes deste edital: 
ANEXO I - Cronograma de Eventos do Processo Seletivo; ANEXO II - 
Formulário para Interposição de Recurso; ANEXO III - Quadro de atividades 
básicas e adicional ao vencimento base. Sobral-CE, 10 de dezembro de 2021. 
Regina Célia Carvalho Da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

PORTARIA Nº 123/2021-SMS/PMS/CE, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo 
objetivando a composição do Grupo de Atividades Especiais (GAE) da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, regulado pelo Edital SMS de nº 
29/2021, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo, responsável pela coordenação e acompanhamento da 
execução da seleção regulada pelo edital supramencionado, ficando desde já, 

designados os seguintes membros: I - Leticia Reichel dos Santos; II - Rafael 
Lima de Andrade; III - Sandra Maria Lopes Vasconcelos. Art. 2º - Delegar 
poderes à Comissão Organizadora do Processo Seletivo para expedir e 
assinar os editais de resultados, aditivos, retificações, ratificações, 
comunicações e demais atos decorrentes do Processo Seletivo Simplificado. 
Art. 3º - Os atos expedidos pela Comissão Organizadora dos Processos 
Seletivos poderão ser firmados individualmente pelo Presidente da 
Comissão ou por quem o substitua. Art. 4º - A participação na Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será considerada serviço público 
relevante, não ensejando qualquer remuneração. Art. 5º - A Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será presidida pelo primeiro membro 
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 
outro membro da Comissão. Art. 6º - A Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos tem autonomia para decidir sobre as questões relativas a ̀
seleção, podendo ainda, praticar os atos que se fizerem necessários à sua 
regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Sobral/CE, 10 de dezembro de 2021. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2020-
SEINF. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Infraestrutura. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
72.432.727/0001-59, representada pelo Sr. ANTÔNIO LOPES PINHEIRO 
LANDIM NETO. OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº053/2020-SEINF, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, tendo em vista o reajuste anual constante na 
cláusula quinta do contrato administrativo, e em conformidade ao art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal de 1988, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 
8.666/1993, adotando-se os índices do INCC - Índice Nacional da 
Construção Civil nas 13ª e 14ª medições, no qual reajusta-se o valor de R$ 
113.825,19 (cento e treze mil, oitocentos e vinte e cinco reais e dezenove 
centavos), conforme processo Administrativo nº P171075/2021, Relatório 
de Análise de Apostilamento e Planilha de Reajuste formulada pela Gerência 
de Fiscalização de Obras e Edificações, área técnica da SEINFRA e Parecer 
Jurídico. Sobral/CE, 03 de dezembro de 2021. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 
47/2019 - SEINF. PROCESSO nº P175128/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.099.430/0001-17, representado por seu representante legal, o Sr. JOÃO 
VITOR RODRIGUES MELO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº 
050/2019-SEINF/CPL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da 
Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER E SUPRIMIR os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
NOVA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, DISTRITO DE PATRIARCA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 51.149,70 
(cinquenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e setenta centavos), 
correspondente a 16,38% (dezesseis vírgula trinta e oito por cento) do valor 
do Contrato, sendo R$ 77.727,17 (setenta e sete mil, setecentos e vinte e sete 
reais e dezessete centavos) de acréscimo, correspondente a 24,89% (vinte e 
quatro vírgula oitenta e nove por cento), e R$ 26.577,47 (vinte e seis mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos) de supressão, 
correspondente a 8,51% (oito vírgula cinquenta e um por cento) do valor do 
Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 312.278,43 (trezentos e doze 
mil, duzentos e setenta e oito mil e quarenta e três centavos) para R$ 
363.428,11 (trezentos sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
onze centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - JOÃO VITOR RODRIGUES MELO - 
representante da CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 03 de dezembro de 2021. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. MANDACARU CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida da Cidade de Massapê, Estado 
do Ceará, sito à Rua Pref. Beto Lira, s/n, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 
27.583.854/0001-02 representada por RONIELDER DA SILVA ALVES. 
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ANEXO I - EDITAL SMS Nº 29/2021 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 10 de dezembro de 2021 http://diario.sobral.ce.gov.br 

Inscrições no Processo Seletivo 

13 a 17 de dezembro de 
2021 

Horário: Das 8h do dia 13 
às 17h do dia 17 de 
dezembro de 2021 

http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado Preliminar das 
Inscrições 

21 de dezembro de 2021 
http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar das Inscrições 

22 de dezembro de 2021 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital292021@gmail.com 

Resultado dos Recursos, Resultado Final 
das Inscrições e Convocação para a Prova 

Prática 
23 de dezembro de 2021 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Prova Prática 
30 de dezembro de 2021 
Horário: Das 8h às 17h* 

Será informado no termo de convocação para 
esta etapa 

Divulgação do Resultado preliminar da 
Prova Prática 

4 de janeiro e 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar da Prova Prática 

5 de janeiro de 2022 
 Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital292021@gmail.com 

Resultado Final do Processo Seletivo 6 de janeiro de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br/ 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 

 
ANEXO II - EDITAL SMS Nº 29/2021 

 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Nome do Candidato: ______________________________________________ 

 
Recurso contra:__________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso:  

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________ 
 
 

__________________, ___ de ___________ de ______.  
 

Assinatura Candidato 
 

 
ANEXO III - EDITAL SMS Nº 29/2021 - QUADRO DE ATIVIDADES BÁSICAS E ADICIONAL AO VENCIMENTO BASE 

ATIVIDADES BÁSICAS 
ADICIONAL AO 

VENCIMENTO BASE 
Compete aos membros do Grupo de Atividades Especiais (GAE): realizar ações contidas no artigo 4º da 
lei 11.350, de 05 de outubro de 2006; subir/acessar caixas de água em altura; fazer análise de risco em 
altura; pesquisar vetores de importância em saúde pública; realizar telamento; realizar calafetamento; 
realizar análise de caixa de água em altura; proceder com vedação de caixa de água; manejar 
equipamentos relacionados às suas atividades básicas, tais como pregos, martelo, alicate, arame; elaborar 
de relatórios de atividades e monitoramento. 

20% 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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LICITAÇÃO/CONTRATO ADMINISTRATIVO: Tomada de Preços nº 
016/2020 - Contrato Administrativo nº 046/2020-SEINF. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA MARGEM 
ESQUERDA DO RIO ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo em 
epígrafe, de nº 046/2020-SEINF, bem como no art. 26-A da Lei nº 
1.607/2017, a qual dispõe sobre a competência da SEINFRA, considerando 
que os serviços executados pela contratada, mais especificamente os guarda-
corpo dos píeres e os alambrados das quadras, não atenderam os requisitos de 
qualidade e durabilidade encontram-se deteriorados, vem, perante V. Sas., 
NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta 
ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, iniciem 
os serviços para resolução dos problemas destes serviços específicos, sob 
pena de aplicação das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. 
Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências aqui entabulads 
poderá acarretar na imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de 
todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, 
sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral (CE), 10 de 
dezembro de 2021. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 104/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 57/2021-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA JOÃO 
XXIII, NO DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL 
/CE, celebrado com a empresa ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.892.842/0001-54. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de outubro de 2021. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 114/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 56/2021-SEINFRA, tendo por objeto a EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA MARGEM ESQUERDA DO RIO ACARAÚ - 2ª ETAPA, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 14.858.301/0001-65. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de novembro de 2021. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 117/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 68/2021-SEINFRA, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ILUMINAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PARQUE EVANGELINA SABOIA, MUNICIPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES-ME, inscr i ta  no CNPJ/MF nº  
33.614.855/0001-61. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de novembro de 2021. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 120/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 53/2021-SEINFRA, tendo por objeto a REFORMA E 
URBANIZAÇÃO DA NOVA QUADRA DO RECREIO, DISTRITO DE 
RAFAEL ARRUDA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a 
empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
VEÍCULOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 14.858.301/0001-65. Art. 
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de novembro de 2021. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 121/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 71/2021-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE CAMPINHO DE FUTEBOL NO SETOR III, 
DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado 
com a empresa LS ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF nº 32.925.202/0001-30. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de novembro de 2021. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 123/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 61/2021-SEINFRA, tendo por objeto a CONSTRUÇÃO 
DE ARENINHA NO BAIRRO COHAB II, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, celebrado com a empresa BWS CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 00.079.526/0001-09. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de novembro de 2021. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.
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ANEXO DAPORTARIA Nº 104/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro Civil 354220 33228 

Suplente JOSÉ STENIO ARAÚJO MENDES Engenheiro Civil 52694 20567 

 

ANEXO DAPORTARIA Nº 114/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
VICTOR MONT'ALVERNE 

PESSOA 
Engenheiro Civil 331077 35023 

Suplente JOSÉ STENIO ARAÚJO MENDES Engenheiro Civil 52694 20567 

 

ANEXO DAPORTARIA Nº 117/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
VICTOR MONT'ALVERNE 

PESSOA 
Engenheiro Civil 331077 35023 

Suplente 
JOSE VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro Civil 354220 33228 

 

ANEXO DAPORTARIA Nº 120/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal FELIPE LIMA FREITAS Engenheiro Civil 324294 33752 

Suplente DAVI SOUSA VASCONCELOS Engenheiro Civil 53682 24909 

 

ANEXO DAPORTARIA Nº 121/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal FELIPE LIMA FREITAS Engenheiro Civil 324294 33752 

Suplente DAVI SOUSA VASCONCELOS Engenheiro Civil 53682 24909 

 

ANEXO DAPORTARIA Nº 123/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal YAN FROTA FARIAS MARQUES Engenheiro Civil 333596 20676 

Suplente 
JOSE VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro Civil 354220 33228 
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PORTARIA Nº 150/2021 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 72/2021-SEINFRA, tendo por objeto a CONSTRUÇÃO 
DA ALAMEDA TRAVESSA DA SÉ, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO CONSTRUÇÕES-ME, inscr i ta  no CNPJ/MF nº  
33.614.855/0001-61. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de dezembro de 2021. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 152/2021 - SEINFRA - O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
domiciliado em Sobral - CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, objetivando normatizar, 
dentre outros, o local, os prazos para a entrega de medições de obras e 
serviços de engenharia e os respectivos documentos anexos obrigatórios, 
pela presente: RESOLVE: Art. 1º. As Empresas Contratadas pelo Município 
de Sobral e que prestam serviços de obras e de engenharia deverão 
protocolizar as respectivas medições na sede da Secretaria da Infraestrutura - 
SEINFRA, localizada na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 3º Andar - Centro, 
Sobral - CE, CEP 62011-060, contendo, obrigatoriamente, as seguintes 
informações: I)O período a ser medido compreenderá ao serviço realizado no 
intervalo que vai do dia 01 a 30 de cada mês; II)A entrada da medição será 
realizada pela Empresa Contratada no período de 01 a 05 do mês posterior ao 
dos serviços executados; e III) Mesmo não havendo serviço realizado no 
período, faz-se obrigatório o protocolo da entrada da medição junto à 
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA. Parágrafo Primeiro. No caso de 
medição zerada (inciso III supra), a Empresa Contratada deverá apresentar, 
colacionadas à medição e sem prejuízo dos demais documentos obrigatórios, 
as respectivas justificativas pela não execução, naquele determinado 
período, de qualquer trecho das obras. Parágrafo Segundo. 
Excepcionalmente, no mês de dezembro as medições dos serviços realizados 
não terão periodicidade mensal entre os dias 01 (primeiro) e 30 (trinta) de 
cada mês, conforme aduz o inciso I, serão realizadas e atestadas pela 
fiscalização apenas no período que compreende os dias 01 (primeiro) ao dia 
20 (vinte) de dezembro. Art. 2º. Às medições deverão ser anexados, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos: I) Capa: Indicando nº do 
Contrato, processo licitatório correspondente, descrição da obra, órgão 
gestor do Contrato e qualificação da Empresa Contratada; II) Termo de 
Encaminhamento de Medição; III)Termo de Liberação de Medição; 
IV)Boletim de Medição; V) Cronograma físico-financeiro atualizado; VI) 
Memória de cálculo da Medição; VII)Relatório Fotográfico, acompanhado 
do comentário por foto; VIII)Planta Iluminada, especificando o nome da obra 
e o número do Contrato, contendo trechos realizados na medição atual; 
IX)Cópia da Ordem de Serviço; X) Cópia do Diário de Obra, especificando 
as datas conforme o período de medição, preenchido conforme os 
acontecimentos dos eventos e assinados pelo engenheiro da obra (da 
Contratada) e da fiscalização; XI)ART do Engenheiro responsável e da 
Contratada; XII)ART dos responsáveis técnicos pela fiscalização da obra; 
XIII)Alvará de Construção (emitido pela SEUMA); XIV)Relatório de 
justificativa de medição zero, quando for o caso; XV)Termo de Recebimento 
Provisório/Definitivo, salvo disposição em contrário contida no contrato, 
quando for o caso; XVI)Programa de Condições do Meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção PCMAT, para o caso de obras com a 
partir de 20 (vinte) funcionários; XVII)Relatório de Prevenção de Acidente 
Trabalho, para obra com menos de 20 (vinte) funcionários; e XVIII)Relação 
de empregados utilizados nos serviços contratados com suas respectivas 
folhas de pagamento e comprovantes de pagamento de FGTS e INSS. Art. 3º. 
No caso de ausência de algum dos documentos citados nos artigos acima 
mencionados, a medição não será analisada pelo fiscal até que seja suprida a 
omissão, de modo que o prazo de análise será iniciado a partir do protocolo da 
documentação faltante. Art. 4º. Os servidores da Secretaria da Infraestrutura - 
SEINFRA, inclusive os da Coordenação Administrativo-Financeira, devem 
observar os procedimentos de execução, empenho, liquidação e pagamento 
de medições de obras e serviços de engenharia, ficando o servidor 
responsável pela fiscalização da obra com o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
do seu recebimento, para a análise da medição e sua posterior aprovação, no 

todo ou em parte, ou, se for o caso, desaprovação, sempre justificando seus 
atos. Parágrafo Primeiro. Caso a documentação protocolada não atenda aos 
requisitos estabelecidos neste artigo, deverá ser comunicado imediatamente 
pelo contratante à contratada, para que sejam sanadas as pendências. 
Parágrafo Segundo. É responsabilidade administrativa do órgão fiscalizador 
manter o acompanhamento físico das medições encaminhadas pelo órgão ou 
entidade contratante, devendo, a cada medição, e antes da data de protocolo 
da medição seguinte, verificar a existência de pendências que exijam a 
realização de glosa ou ajustes, comunicando ao órgão ou entidade 
contratante. Parágrafo Terceiro. O órgão ou entidade contratante poderá 
auxiliar o órgão ou entidade fiscalizadora no acompanhamento físico das 
medições, sem prejuízo do cumprimento dos prazos estabelecidos nesta 
Portaria. Art. 5º. O pagamento da medição final deverá ocorrer no prazo 
previsto no contrato, após o recebimento definitivo da obra ou serviço de 
engenharia contratado, atestado pela comissão responsável. Parágrafo 
Primeiro. O prazo previsto neste artigo só será computado se as medições 
forem protocoladas pela contratada no órgão ou entidade contratante com 
toda a documentação necessária, prevista na Lei nº 8.666/1993, no contrato e 
nesta Portaria. Parágrafo Segundo. No pagamento da medição final deverá 
ser realizada, caso ainda não tenha ocorrido, a compensação de valores 
referentes a glosas ou ajustes pendentes apontados pelo órgão ou entidade 
fiscalizadora. Art. 6º. O descumprimento dos prazos estabelecidos nesta 
Portaria importará na instauração de sindicância pelo dirigente máximo do 
órgão ou entidade contratante, para a apuração das responsabilidades. Art. 7º. 
Os prazos estabelecidos se destinam a agilizar a execução, o empenho, a 
liquidação e os pagamentos de obras e serviços, não alterando os prazos 
contratuais, para os seus fins jurídicos. Art. 8º. A presente Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria Nº 105, de 17 de setembro de 2019. 
Cumpra-se e publique-se. Sobral (CE), 30 de novembro de 2021. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
- PROCESSO SPU Nº P173530/2021 - INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 - SEDHAS. OBJETO: Termo de 
Fomento para fins de Colaboração Financeira do projeto “PORTAL DAS 
ARTES E ESPORTES: INCLUSÃO E MOVIMENTO”. CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, pessoa 
ju r íd i ca  in sc r i t a  no  CNPJ  sob  Nº  35 .048 .446 /0001-70 .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal Nº 2.168/2021 e Art. 31, 
inciso II, da Lei Federal Nº 13.019/2014 e suas alterações. VALOR 
GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 23.03.08.2 43.0046.2 210.3350430 0.2990000001. 
Sobral - CE, 10 de dezembro de 2021. Andrezza Aguiar Coelho - 
SECRETÁRIO DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 02/2021 - SEDHAS. 
PROCESSO Nº P173530/2021. TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. OBJETO: Termo de Fomento para fins de 
Colaboração Financeira do projeto “PORTAL DAS ARTES E ESPORTES: 
INCLUSÃO E MOVIMENTO”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Municipal Nº 2.168/2021 e Art. 31, inciso II, da Lei Federal Nº 13.019/2014 e 
suas alterações. MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público 
Nº 002/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo será de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua publicação, 
nos termos da Lei 8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.03.08.2 43.0046.2 
210.3350430 0.2990000001. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
10/12/2021. SIGNATÁRIOS: Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
a Sra. Solange Maria Melo Soares - PRESIDENTE DA APAE SOBRAL. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
- PROCESSO SPU Nº P173529/2021 - INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021 - SEDHAS. OBJETO: Termo de 
Fomento para fins de Colaboração Financeira do projeto “VIVER MAIS 
SAFS”. CONTRATADA: SOCIEDADE DE APOIO À FAMÍLIA 
SOBRALENSE SAFS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
06.602.353/0001-48. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal Nº 
2.169/2021 e Art. 31, inciso II, da Lei Federal Nº 13.019/2014 e suas 
alterações. VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.03.08.2 43.0046.2 210.3350430 
0.2990000001. Sobral - CE, 10 de dezembro de 2021. Andrezza Aguiar 
Coelho SECRETÁRIO DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO DAPORTARIA Nº 150/2021 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
VICTOR MONT'ALVERNE 

PESSOA 
Engenheiro Civil 331077 35023 

Suplente FELIPE LIMA FREITAS Engenheiro Civil 324294 33752 

 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 - SEDHAS. 
PROCESSO Nº P173529/2021. TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL e a SOCIEDADE DE APOIO À 
FAMÍLIA SOBRALENSE SAFS. OBJETO: Termo de Fomento para fins de 
Colaboração Financeira do projeto “VIVER MAIS SAFS”. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal Nº 2.169/2021 e Art. 31, 
inciso II, da Lei Federal Nº 13.019/2014 e suas alterações. MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Chamamento Público Nº 003/2021. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da sua publicação, nos termos da Lei 
8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.03.08.2 43.0046.2 210.3350430 
0.2990000001. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 10/12/2021. 
SIGNATÁRIOS: Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Sra. 
Francisca das Chagas da Silva Mesquita - PRESIDENTE DA SAFS. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
- PROCESSO SPU Nº P173528/2021 - INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2021 - SEDHAS. OBJETO: Termo de 
Fomento para fins de Colaboração Financeira do projeto “VIDA NAS 
TEIAS DA CULTURA”. CONTRATADA: INSTITUTO TEIAS DA 
JUVENTUDE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 18.601.075/0001-
93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal Nº 2.166/2021 e Art. 31, 
inciso II, da Lei Federal Nº 13.019/2014 e suas alterações. VALOR 
GLOBAL: R$ 149.600,00 (cento e quarenta e nove mil e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.03.08.2 43.0046.2 210.3350430 
0.2990000001. Sobral - CE, 10 de dezembro de 2021. Andrezza Aguiar 
Coelho SECRETÁRIO DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 04/2021 - SEDHAS. 
PROCESSO Nº P173528/2021. TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL e o INSTITUTO TEIAS DA 
JUVENTUDE. OBJETO: Termo de Fomento para fins de Colaboração 
Financeira do projeto “VIDA NAS TEIAS DA CULTURA”. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal Nº 2.166/2021 e Art. 31, 
inciso II, da Lei Federal Nº 13.019/2014 e suas alterações. MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Chamamento Público Nº 004/2021. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da sua publicação, nos termos da Lei 
8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 149.600,00 (cento e quarenta e nove mil 
e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.03.08.2 43.0046.2 
210.3350430 0.2990000001. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
10/12/2021. SIGNATÁRIOS: Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
a Sra. Marcia Maria Santos da Silva - PRESIDENTE DO ITJ. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2021-SEDHAS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS. CONTRATADO: GC PRADO 
COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, CNPJ nº 04.221.555/0001-14. 
OBJETO: Aquisição de redes de descanso adulto e mosquiteiro para kit bebê, 
a ser distribuído para gestantes em vulnerabilidade social acompanhadas 
pelos Centros de Referência da Assistência Social- CRAS. VALOR 
GLOBAL: R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 23.02.08.244. 0416.2.207.3.3.9 0.32.00.1 
.001.0000.00 FISCAL: Sra. Luizyland Pereira Lima Bandeira, Gerente da 
Gestão do SUAS.PROCESSO: P163785/2021. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 153/2021-SEDHAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 
do Pregão Eletrônico nº 153/2021-SEDHAS e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social; 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2021-SEDHAS - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS. CONTRATADO: COMERCIAL 
ELLEN LTDA, CNPJ nº 13.403.884/0001-77. OBJETO: Aquisição de redes 
de descanso adulto e mosquiteiro para kit bebê, a ser distribuído para 

gestantes em vulnerabilidade social acompanhadas pelos Centros de 
Referência da Assistência Social- CRAS. VALOR GLOBAL: R$ 2.990,00 
(Dois mil, novecentos e noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.02.08.2 44.0416.2.20 7.3.3.90.3 2.00.1.001.0000.00 FISCAL: Sra. 
Luizyland Pereira Lima Bandeira,  Gerente da Gestão do 
SUAS.PROCESSO: P163785/2021. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
153/2021-SEDHAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 153/2021-SEDHAS e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social; 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.Francisco Adriano de Sousa. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2020 - 
SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: MEGAMIX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. OBJETO: 
A alteração do nome empresarial da contratada no instrumento contratual, 
em face da mudança de sua Razão Social, passado a sua nova denominação a 
ser “MEGAMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI”. PROCESSO: P173771/2021. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico 004/2020 de São Benedito - CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Alínea d, inciso II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas Contratuais que não 
sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 09 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sra. Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência 
Social. CONTRATADO: Sra. Antônia Cícera Sá Carvalho. Raimundo 
Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da SEDHAS. 

PORTARIA Nº 037/2021 - SEDHAS - ALTERA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CADES. A 
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das suas 
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal n° 1.689, de 
17 de novembro de 2017, que cria o cargo de Analista de Políticas Públicas 
Sociais, o Decreto Municipal n° 2214, de 16 de maio de 2019 e o Decreto 
Municipal nº 2244, de 17 de julho de 2019 que estabelece os critérios gerais 
para a concessão da Gratificação de Desempenho de Políticas Sociais - 
GDPS, prevista na lei de criação da carreira. RESOLVE: Art. 1º - A Comissão 
de Avaliação de Desempenho - CADES passa a ser composta pelos seguintes 
servidores, abaixo relacionados: I - Argina Kélvia Monte Lopes - SEDHAS, 
matrícula nº 20.792 - Presidente da comissão. II - Brígida Early Lima Pereira 
- SEDHAS, matrícula nº 22.295 - Membro da comissão. III - Flavia Pontes 
Borges - SEDHAS, matrícula nº 15.749 - Membro da comissão. Art. 2º A 
referida comissão deverá seguir e cumprir suas atribuições previstas no 
artigo 10 da Portaria nº 07/2019. Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Gabinete da Secretária dos Direitos Humanos, Habitação 
e Assistência Social. Sobral-CE, 10 de dezembro de 2021. Andrezza Aguiar 
Coelho - Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social de 
Sobral. 

PORTARIA Nº 98/2021 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 97/2021-GABPREF 
de 01 de fevereiro de 2021 e inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 1.684/2017 de 
31 de Outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178, 
RESOLVE: Art. 1° - Conceder conversão em pecúnia de LICENÇA 
PRÊMIO referente a 30 dias, de acordo com o art.3°, inciso II do Decreto 
Municipal n° 2552 de 14 de janeiro de 2021, art. 107 da lei 038/1990 e nos 
termos do processo administrativo n° SPU P173967/2021, ao servidor 
FRANCELMO SOUSA DA SILVA, matrícula 304. Art. 2° - Conceder o gozo 
de LICENÇA PRÊMIO referente a 60 dias, de acordo com o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos deste Município, albergado em seus artigos 
104 a 107 e do Decreto Municipal n° 2552 de 14 de janeiro de 2021, a partir 
do dia 03 de janeiro de 2022, ao servidor FRANCELMO SOUSA DA SILVA, 
matrícula 304. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, em 10 de dezembro de 
2021. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE DO 
SAAE.   
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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